
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: ANTONIO FERNANDO DO NASCIMENTO

   Endereço: RUA RANULFO PRATA, 127

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: LAGARTO - Estado: SE - CEP: 49400000

Advogado: ERIVALDO MACEDO MENDES  3512/SE

Requerido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

Advogado: MARIA AUXILIADORA GARCIA DURAN ALVAREZ  631/A/SE

Requerido: BOB CORRETORA DE SEGUROS LTDA

   Endereço:  AV. ZACARIAS JUNIOR

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: LAGARTO - Estado: SE - CEP: 49400000

Advogado: FELIPE NASCIMENTO DE OLIVEIRA  5844/SE

Advogado: MARIA AUXILIADORA GARCIA DURAN ALVAREZ  631/A/SE

Processo: 201155502132
Número Único: 0004621-64.2011.8.25.0040
Classe: [SIJESP] Cobrança de Dívida
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 24/08/2011
Competência: Juizado Especial Cível e Criminal de
Lagarto
Fase: ARQUIVADO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Obrigações - Inadimplemento - Correção Monetária
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�������	 ��������	 ��	 ��
�������, brasileiro, maior, capaz, 
solteiro, lavrador, portador do CPF n.º 086.883.201-44, Identidade n.º 702833, 
2ª, SSP (SE), residente e domiciliado na Rua Ranulfo Prata, n.º 127, Centro, 
Lagarto (SE), CEP: 49.400-000, por meio do seu procurador firmatário, vem, a 
presença de Vossa Excelência, com todo o respeito, consubstanciado na Lei 
6.194/74 c/c 8.441/92 propor: 

 
 

����	 ��	 ��������	 ��	 ���������	 ��	 �����������	 ��	


�����	 �����������	 �����	 � �	 ����������	 ����������	

��	�����
���������������	���������	���������	

	

Frente a: ���	���������	��	
�����
	����	������
�������	
��	 ��������
	 
�����
�, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com 
agência de atendimento na Avenida Zacarias Junior, n.º 593, Centro, Lagarto, 

CEP: 49.400-000, 
���������	 �����	 ��
	 ���
�����
	 ��	

�����	 �����, Pessoa Jurídica de Direito Privado, localizada na Rua 
Senador Dantas, 74, 5.º andar, Centro, Rio de Janeiro (RJ), CEP: 20031-205 
pelos fatos e fundamento adiante elencados:	
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O requerente é vítima de acidente de trânsito, fato ocorrido em 28/05/2010. 
 
 
Diante das lesões que sofrera, e tendo em vista ser beneficiário da indenização 
do seguro DPVAT, pleiteou junto à requerida a indenização por invalidez a que 
tinha direito. 
 
 
Preenchidos todos os requisitos e cumpridas todas as exigências burocráticas, 
viu enfim o seu intento realizado em 05/12/2010, vindo a receber do consórcio  
de seguradoras integrantes do convênio DPVAT, a título de indenização pela 
sua invalidez, a importância de R$ 1.687,50 (Um mil seiscentos e oitenta e 
sete reais e cinquenta centavos), valor que representa aproximadamente 
7,74% do valor estabelecido em lei. 

 
 

Cabe ressaltar que o processo de indenização teve regulação normal, e o 
processo administrativo ganhou o número 2011184265..   
 
 
Todos os documentos exigidos de forma administrativa foram apresentados.  
 
 
Após a aprovação de sua documentação, foi submetido a perícia por médico da 
própria seguradora, restando devidamente comprovadas as sequelas advindas 
de seu acidente.  
 
 
Após a comprovação da invalidez, houve o pagamento da indenização ao 
arrepio do que estabelece a lei, razão pela qual, move esta ação. 
 
 
O valor pago de forma administrativa, retro mencionado, e recebido pelo 
requerente não condiz com os ditames da Lei 6.194/74, quais sejam: 
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Sendo assim a requerida não cumpriu com o que estabelece e determina a 
legislação em vigor, ou seja, pagamento de 40 (quarenta) salários mínimos a 
título de indenização pela invalidez devidamente constatada pela própria 
requerida. 

 

As seguradoras integrantes do convênio DPVAT não têm de maneira geral 
cumprido o estabelecido em lei, gerando grande prejuízo aos acidentados, 
pois, se valem de uma tabela de valores indenizáveis criada pelas mesmas e 
com base nesta tabela é que efetuam o pagamento da indenização. 

 

A Lei estabeleceu o valor de 40 salários mínimos a ser indenizado às vitimas 
de invalidez.  

 

Na própria lei não há uma regulação de graus de invalidez, o que está previsto 
é que havendo seqüelas permanentes o acidentado será indenizado pelo valor 
estabelecido, ou seja, 40 salários mínimos.  

 

Com o advento da MP 340, transformada na Lei 11.482/07, a requerida e suas 
congêneres passaram a adotar o valor de R$ 13.500,00, para o pagamento das 
indenizações, outrossim, esta Lei é inconstitucional, conforme fundamentação 
adiante. 

 

A utilização de dito valor vem causando prejuízos aos acidentados e 
enriquecimento ilícito das seguradoras, pois, a cada ano o valor da indenização 
vem sendo corroído, pela falta de atualização. Quanto ao valor do premio do 
seguro, vem recebendo aumentos anuais, aumentando ainda mais o abismo 
que dita MP criou. 

 

Tratando-se de seguro obrigatório, todos os proprietários de veículos 
colaboram para a formação do fundo que indeniza as vitimas, não são as 
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seguradoras que arcam com o pagamento da indenização, somos todos nós, e 
este direito não pode ser obstado em detrimento da avidez por lucros das 
seguradoras, que ao final do ano repartem o bolo que sobra entre o valor 
apurado e o valor indenizado, e, para elas, quanto menor o valor das 
indenizações, maior será o lucro auferido.  

  

Pois bem, sendo o valor estabelecido em lei e não havendo gradação na 
própria lei sobre graus de invalidez, é que se deferir o valor da indenização nos 
patamares requeridos. 

 

Ademais, ao efetuar o pagamento da indenização, após regulação normal do 
sinistro, a seguradora não pode alegar que o requerente não é portador de 
seqüelas, pois, devidamente analisada toda a documentação remetida para a 
regulação do sinistro e devidamente comprovada pelos próprios médicos do 
convênio. 

 

A Lei 8.441/92 em seu Artigo 5º, § 1.º, estabelece que a indenização será paga 
com base no valor do salário mínimo da época da liquidação do sinistro. 

 

Considerando que o salário mínimo na época do pagamento era de R$ 545,00 
(Quinhentos e quarenta e cinco reais), deveria a requerida ter pagado 
indenização no montante de R$ 21.800,00 (Vinte e um mil e oitocentos reais). 

 

Como pagou apenas R$ 1.687,50 (Um mil seiscentos e oitenta e sete reais 
e cinquenta centavos), há uma diferença a ser cobrada no valor de                    
R$ 20.112,50 (Vinte mil cento e doze reais e cinquenta centavos). 
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A Lei 8.441/92 em seu Artigo 5º, § 1.º, que alterou parte da Lei 6.194/74, 
estabelece que a indenização será paga com base no valor do salário mínimo 
da época da LIQUIDAÇÃO do sinistro. 

 

Assim, como o pagamento da indenização se deu em 22/08/2011, o valor base 
do salário mínimo, para apuração é de R$ 545,00 (Quinhentos e quarenta e 
cinco reais). 

 

Este adendo é importante, pois, as Seguradoras, de modo dissimulado, vêm 
tentando incutir, aos juízos, em detrimento da disposição legal, que o valor do 
salário mínimo é o de época do sinistro. 

 

�������	"	��	��
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���	 ���������	 ����	 ��#������	 �	 ���	 �	 ���������	 ��	
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Dentro do procedimento administrativo ao qual se submeteu, o requerente já foi 
periciado por médico da própria requeria, 

 

Assim, após verificação das lesões deu-se pela procedência do pedido, 
restando devidamente caracterizado que a invalidez é inconteste. 

 

Após a análise de toda a documentação solicitada para a regulação do sinistro, 
a seguradora pericia os beneficiários, o que de fato ocorreu com o requerente 
que teve de se deslocar a Aracaju a fim de passar por avaliação do perito da 
requerida. 

Após a constatação da seqüela, há o pagamento. 				  
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Dispõe a Lei n.º 8.441/92, no § 5.º do Artigo 5º, que o IML da jurisdição do 
acidente quantificará as lesões. Apesar do erro técnico, já que deveria se falar 
em IML da circunscrição do acidente, fica demonstrada a desnecessidade do 
Laudo do IML para o caso do autor, pois, o acidente aconteceu em cidade onde 
não há Instituto Médico Legal.  
 
 
As próprias Seguradoras, já prevendo situações como estas, dispensam a 
apresentação de Laudo do IML, conforme demonstraremos adiante, além do 
mais, após o preparo de toda a documentação, as vítimas são periciadas por 
médicos dos seus próprios quadros. Só após a comprovação da invalidez é 
que o pagamento da indenização é efetuado. 
 
 
Vejamos o que contém no site do Seguro DPVAT, a respeito dos documentos 
básicos para a regulação administrativa dos casos de Invalidez Permanente: 
 
 

Laudo do Instituto Médico Legal (original ou fotocópia autenticada, 
frente e verso), atestando o estado de invalidez permanente e 
qualificando a extensão das lesões físicas ou psíquicas da vítima, ou 
cópia autenticada da Declaração da Secretaria de Segurança 
Pública, expedida após a data do acidente, informando sobre a 
inexistência de IML na localidade do acidente. 
 
 
 

Assim, após juntar a Certidão da Polícia de que não há IML na localidade do 
acidente e os demais documentos a vítima é periciada por médicos da apelada, 
que atestam ou não se a vítima é portadora de seqüelas permanentes.. 
 
 
Logo, não se pode exigir um documento que não é exigido na Lei, e que a 
própria apelada dispensa em caso de não haver IML no local do acidente. 
 
 
Portanto, as Seguradoras tentam ludibriar o Judiciário, quando mencionam 
documento não necessário para a quantificação da invalidez, que, como dito, 
restou provada por outra via, a ponto de o autor ter sido indenizado. 
 

Vejamos os seguintes julgados: 
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Recorrido: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL 
ADVOGADO  JULIANA ALBUQUERQUE SILVA  

 

Recorrente: DIEGO ALMEIDA SOUZA 
ADVOGADO  ERIVALDO MACEDO MENDES  

 

-   
E M E N T A 
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DPVAT. AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO 
SECURITÁRIA. INVALIDEZ PERMANENTE. PAGAMENTO 
ADMINISTRATIVO. DECLARAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 11.482/2007 POR 
FERIR DIREITOS SOCIAIS NA MEDIDA EM QUE 
ESTABELECE VALOR FIXO DE INDENIZAÇÃO E NÃO 
PREVÊ SEU REAJUSTE, RAZÃO PELA QUAL DEVE SER 
APLICADA A LEI 6.194/74 COM O TEXTO ANTERIOR. 
HAVENDO PAGAMENTO PELA SEGURADORA A TÍTULO DE 
INVALIDEZ PERMANENTE, NÃO CABE DISCUTIR O GRAU 
DE INVALIDEZ, DEVENDO SER PAGA A INDENIZAÇÃO NO 
VALOR MÁXIMO. LEI FEDERAL PREVALECE SOBRE ATOS 
NORMATIVOS DO EXECUTIVO. A TABELA DE GRADAÇÃO 
DA INVALIDEZ SOMENTE FOI INSTITUÍDA PELA MP 
451/2008, DEVENDO SER APLICADA SOMENTE AOS 
ACIDENTES OCORRIDOS APÓS SUA VIGÊNCIA. 
INAPLICABILIDADE DO VALOR DA INDENIZAÇÃO FIXADO 
PELO CNSP. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO DO ART. 11, 
§1º, LEI 1.060/50. SOLUÇÃO DE CONFLITO DE LEIS NO TEMPO 
DADA PELA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL. PRECEDENTES 
DO STJ. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.  

	

��	��
�������	��	������
��	�������		
 
 
Só após ser indenizado em valor que entende inferior ao devido é que o 
requerente se viu no direito de cobrar o valor remanescente, visto que, durante 
todo o tempo entre a regulação e o pagamento da indenização nada poderia 
fazer, visto quê, não tinha uma decisão final ao seu pleito. 
 
 
Certo é que o fato gerador da sua pretensão é a recusa da seguradora em 
pagar integralmente o valor que lhe era devido, pois, a pretensão só surge 
quando da violação do direito do segurado, e o fato que caracteriza a violação 
é o inadimplemento da obrigação de indenizar. 

	
 
Neste toar, dispõe o Art. 189 do Código Civil: 
 

�
5����� 678� 	� 9���
��� �� ��������� �
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�
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�� 
�
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Tendo em vista que o apelante só foi parcialmente indenizado em 22/08/2011 
teria até 22/08/2011, para ajuizar esta ação, em conformidade com o disposto 
no Art. 206, § 3.º, IX do Código Civil. 
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O requerente faz jus a receber da requerida 40 salários mínimos vigentes na 
época da liquidação do sinistro, valor que condiz com os ditames do artigo 3.º 
da Lei 6.194/74. 
 
 
O Tribunal de Justiça de nosso estado já teve oportunidade de se 
manifestar sobre caso análogo, nos seguintes termos: 

 
 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE 
    
�������� 	
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��
� 
�������������� �����
��
 
��������� 
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���		 
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O juízo de direito da 2.ª Vara Cível da Comarca de Lagarto, segue a 
mesma esteira de pensamento e sintetizou de forma clara e brilhante a 
seguinte decisão: 
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Juiz(a) de Direito. 
  
 
	

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul – TJ/RS – Súmula 14  

QUITAÇÃO. - A quitação é limitada ao valor recebido, não abrangendo o direito à 
complementação da indenização, cujo valor decorre de lei.  

CONSÓRCIO OBRIGATÓRIO. - O consórcio obrigatório do seguro DPVAT institui 
solidariedade entre as seguradoras participantes, de modo que, 
independentemente de qual delas tenha liquidado administrativamente o 
sinistro, qualquer uma poderá ser demandada pela respectiva complementação 
de indenização, inocorrendo ilegitimidade passiva por esse motivo. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. - Descabe cogitar acerca de graduação da 
invalidez permanente; havendo a invalidez, desimportando se em grau máximo 
ou mínimo, devida é a indenização no patamar de quarenta salários mínimos, 
(...). 

PAGAMENTO DO PRÊMIO. - Mesmo nos sinistros ocorridos antes da vigência 
da Lei nº 8.441/92 é desnecessária a comprovação do pagamento do prêmio do 
seguro veicular obrigatório. 

COMPLEXIDADE. - Inexiste complexidade de causa a afastar a competência do 
juizado especial quando os autos exibem prova da invalidez através de laudo 
oriundo de órgãos oficiais, como o INSS e o DML. 

APURAÇÃO DA INDENIZAÇÃO. - Na hipótese de pagamento administrativo 
parcial, a complementação deverá ser apurada com base no salário mínimo da 
data de tal pagamento. Nas demais hipóteses, a indenização deverá ser apurada 
com base no valor do salário mínimo da data do ajuizamento da ação (...) 

CORREÇÃO MONETÁRIA. – A correção monetária, a ser calculada pela variação 
do IGP-M, incide a partir do momento da apuração do valor da indenização, 
como forma de recomposição adequada do valor da moeda. 

JUROS – Os juros moratórios incidirão a partir da citação, salvo quando houver 
pagamento parcial ou pedido administrativo desatendido, hipóteses em que 
incidirão, respectivamente, a partir do adimplemento parcial ou do término do 
prazo legal para o pagamento. 	
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Entende a parte autora, que o valor correto da indenização a ser paga nas 
indenizações do Seguro DPVAT correspondente a 40 salários mínimos, 
conforme previsto pelo artigo 3º da Lei 6.194/74. 
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Pois, a Lei 11.482/07, originária da Medida Provisória 340/06, que reduziu a 
indenização do seguro DPVAT para R$ 13.500,00, é, a seu ver, 
inconstitucional.  
 
Teve sua origem legislativa com a edição da Medida Provisória nº 340, de 29 
de dezembro de 2006. 
 
 
Inicialmente, a Lei 11.482/07 padece de vício de inconstitucionalidade, já que 
deriva da conversão da Medida Provisória 340/06, que ao seu tempo já era 
considerada inconstitucional por não atender aos requisitos do artigo 62 da 
Constituição Federal de 1988. 
 
 
O mesmo se dá com relação a Lei 11.945/09, oriunda da MP  451/08, que sofre 
do mesmo vício de inconstitucionalidade acima apontado. 
E, como lei inconstitucional não produz nenhum efeito na esfera jurídica, 
prevalece a indenização prevista na Lei 6.194/74, consistente em 40 salários 
mínimos, vigentes na época da liquidação do sinistro. 
 
 
O artigo 8º da Lei 11.482/07 e o 31º da Lei 11.945/09, que alteraram o artigo 
3º, da Lei 6.194/74, a qual dispõe sobre seguro obrigatório DPVAT, são 
inconstitucionais, e, apresentam vício de inconstitucionalidade, desde sua 
origem, ou seja, na formação no processo legislativo, uma vez que, as Medidas 
Provisórias que as originou (MP 340/06 e MP 451/08) não preenchem os 
pressupostos de relevância e urgência preconizados pelo artigo 62,caput, ,da 
Constituição Federal. 
 
O Supremo Tribunal Federal já decidiu que matéria relativa a Seguro 
Obrigatório DPVAT não apresenta relevância e urgência a ensejar modificação 
por meio de edição de Medida Provisória. 
 
 
A edição de Medida Provisória deve obedecer aos pressupostos constitucionais 
de relevância e urgência, conforme determinação expressa do artigo 62, caput, 
da Constituição Federal, e, deve ser utilizada pelo Presidente da República em 
hipótese de absoluta excepcionalidade. 
 
Nesse passo, qualquer modificação na Lei 6.194/74, que regulamenta o seguro 
obrigatório, só poderia ser realizada através do processo legislativo ordinário 
ou comum.  
 
 
Ressalte-se, que as MPs 340/06 e 451/08, que deram origem as Leis 
11.482/07 e 11.945/09, foram editadas com a finalidade específica de atualizar 
a tabela do imposto de renda, correspondendo as demais modificações nela 
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inseridas as denominadas “caronas”, na linguagem dos parlamentares, fruto, 
de  lobbies de representantes do Governo Federal (compra e venda de leis), 
não havendo como se perquirir  outra conclusão. 
 
 
Registre-se, também, que não existe na Lei 6.194/74 a graduação de invalidez 
permanente, uma vez que a Tabela de Gradação de Invalidez só foi editada 
através da MP 451/08, de 15/12/2008, a qual deve ser dado igual tratamento.  
 
 
Ora, desde que a Lei 6.194/74 foi criada, o valor da  indenização corresponde a 
40 salários mínimos.  
 
 
Nunca se ouviu dizer, ao longo de todos esses anos, sobre algum prejuízo 
sofrido pelas seguradoras com o pagamento dos prêmios;  ou capaz de colocar 
em risco suas atividades operacionais, o que daria justificativa a intervenção do 
Governo Federal por meio de Medida Provisória.  
 
 
Ao contrário, a cada ano a FENASEG (atual Seguradora Líder) arrecada muito 
mais do que paga.  
 
 
Logo, de se concluir como sendo justa a indenização de 40 salários mínimos, 
fixada pela Lei 6.194/74, pois, é a que preserva, mais eficazmente, a dignidade 
da pessoa humana, garantia constitucional prevista no artigo 1º, inciso III, da 
Constituição Federal, sendo inconcebível sua redução em prejuízo da 
sociedade brasileira. 
 
 
A indenização do seguro obrigatório não representa a medida nem o preço da 
dor, mas, uma compensação, ainda que pequena, pela tristeza e sofrimento 
infligidos às vítimas e familiares. 
Em se tratando de indenização de seguro obrigatório DPVAT, o que se busca 
não é colocar o dinheiro ao lado da angústia ou da dor, mas tão somente 
propiciar-se ao lesado uma situação positiva, capaz de amenizar, de atenuar 
ou até mesmo, se possível, de extinguir nele, a negativa sensação de dor, para 
tanto, pagando-lhe justa indenização, visando, como dito, resguardar o 
princípio da dignidade da pessoa humana. 
 
 
Em brilhante manifestação, nos autos do processo n.º 2010900752 - Turma 
Recursal dos Juizados Especiais do Estado de Sergipe, a Excelentíssima Juíza 
Relatora, Dra. Elbe Maria F. do P. de Carvalho assim se manifestou: 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE 
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Seguindo este mesmo entendimento, e, também, de forma brilhante, o Juizado 
Especial Cível da Comarca de Lagarto, assim se manifestou ao julgar o 
processo n.º 201055500115: 
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Vejamos outra manifestação: 
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A declaração de inconstitucionalidade dos artigos 8º, da Lei 11.482/07 e 31º da 
Lei 11.945/09, instituídas pelas MPs 340/06 e 451/08, na parte em que alteram 
os valores indenizatórios previstos no art. 3º da Lei 6.194/74, pois que, reduziu 
a indenização do DPVAT ao montante de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 
reais) e criou tabela de graduação da invalidez não prevista na Lei 6.194/74, 
bem como, declarar que a legislação a ser aplicada no quadro em tela, seja a 
Lei 6.194/74, que prevê indenização de 40 salários mínimos; 
 

Que as partes rés sejam condenadas solidariamente a pagarem ao requerente 
a quantia acima mencionada, ou seja, R$ 20.112,50 (Vinte mil cento e doze 
reais e cinquenta centavos), sendo esta quantia atualizada monetariamente 
desde a data do pagamento administrativo em valor inferior ao fixado em lei e 
juros de 1% a.m. desde a sua citação. 

 
Que as requeridas sejam citadas na forma da lei, para querendo contestar, na 
fase processual oportuna, e em não fazendo seja decretada a sua revelia; 
 
 
Os benefícios da assistência judiciária gratuita, por ser o requerente pobre na 
forma da lei e sem condições de pagar custas judiciais sem prejuízo do seu 
sustento e de sua família; 
 
 
O julgamento antecipado da Lide, por tratar-se de questão de direito, e a 
condenação da requerida nas custas processuais e honorários 
advocatícios. 
 
 
Protesta provar o alegado, com todos os gêneros de prova em Direito 
admitidas, sob pena de confissão, perícias, vistorias, juntada de documentos e 
oitiva de testemunhas. 
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Dá a causa o valor de R$ 20.112,50 (Vinte mil cento e doze reais e 
cinquenta centavos). 
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   Lagarto (SE), 22 de agosto de 2011. 
 
 
   ______________________________________ 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  26/08/2011

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado 201155505515 de Citação Reclamação do JEC Audiência de Conciliação

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 36



 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE 
Juízo de Direito Juizado. Esp. Civ.Crim. Lagarto  
Rod. Lorival Batista, km 36, S/N
Bairro - Horta   Cidade - Lagarto 201155505515

  
 

C A R T A   D E   C I T A Ç Ã O

 

Lagarto, 26 de agosto de 2011

 

PROCESSO....: 201155502132                                                                                           
NATUREZA....: Cobrança de Dívida

  Requerente..: ANTONIO FERNANDO DO NASCIMENTO        
Requerido...: BOB CORRETORA DE SEGUROS LTDA            

                           Prezado(a) Senhor(a),

                           Através da presente, fica Vossa Senhoria  por todo o conteúdo da petição inicial/termo de reclamação, deCITADO(A),
cópia em anexo parte integrante desta, para comparecer a ,   ficando de logo advertido(a) de que em nãoAudiência de Conciliação
havendo acordo, de imediato, poderá ser realizada audiência de Instrução e Julgamento (art. 27, da Lei 9.099/95), onde deverá
apresentar defesa oral ou escrita e todas as provas que tiver, inclusive testemunhas, no máximo de 03 (três), independente de nova
intimação.

Data e hora da audiência:    23/09/2011 às 09:40,  JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DALocal do comparecimento:
COMARCA DE LAGARTO/SE Rodovia Lourival Batista, Km 36, S/N, Bairro Horta, Lagarto/SE

ADVERTÊNCIAS: 1º) Deverá comparecer acompanhado(a) de advogado, se o valor da causa for superior a 20 (vinte) salários mínimos
e que, não comparecendo a qualquer uma das audiências, reputar-se-ão verdadeiras as alegações da parte autora, dando-se de logo o
julgamento do pedido.

2º) Em se tratando de relação de consumo, poderá ser invertido o ônus da prova.

3º) Após o trânsito em julgado da sentença, as partes disporão de 180 (cento e oitenta) dias para retirarem dos autos documentos
o r i g i n a i s ,  f i n d o  o  q u a l  o  p r o c e s s o  s e r á  e l i m i n a d o .

                           

                          Atenciosamente,

 

Raquel Menezes Nascimento 
Escrivão(ã)/ Chefe de Secretaria

  
 

  

Ilmº (a) Sr(a) MD00920

Nome              : BOB CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
Residência      : AV. ZACARIAS JUNIOR,593 
Bairro              : CENTRO           C.E.P: 49400000 
Cidade             : LAGARTO - SE
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Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.tjse.jus.br/ sob o número 20110824253-50



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  23/09/2011

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Designo o dia 26/10/2011 às 12:40 para que seja realizada audiência de CONCILIAÇÃO.Aberta a audiência,

apregoadas as partes, a esta compareceram: o reclamante, acompanhado de advogado, e a reclamada,

representada pelo preposto, acompanhado de advogado. Por este foi requerida a juntada de procuração,

substabelecimento e carta de preposição, ao que foi procedido. Da análise dos autos, constata-se que o reclamante

ingressou com a presente ação em face da reclamada presente e também da SEGURADORA LIDER DOS

CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT, contudo, esta não fui incluída no polo passivo no SIJESP. Diante disto, fica

desde já redesignada a audiência de conciliação para o dia 26/10/2011 às 12:40 h, estando desde já intimados os

presentes. Proceda a Secretaria à inclusão da reclamada SEGURADORA LIDER no polo passivo no SIJESP, e

posteriormente a citação da mesma para audiência redesignada. E, por não haver nada mais que devesse constar,

encerro a presente audiência. Bela. Rafaela Lima SantosConciliadora 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 38



1.  

Termo de Audiência

Processo nº: 201155502132

 

TERMO DE AUDIÊNCIA

Processo N.º: 201155502132

Reclamante: ANTONIO FERNANDO DO NASCIMENTO

Advogado: DR. ERIVALDO MACEDO MENDES, OAB/SE 3512

Reclamado: BOB CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Preposto: THIAGO ANDRE FONSECA SANTOS

Advogado: DR. FELIPE NASCIMENTO DE OLIVEIRA, OAB/SE 5844

Data e horário: 22 DE SETEMBRO DE 2011, ÀS 09:40 HORAS.

Aberta a audiência, apregoadas as partes, a esta compareceram: o reclamante, acompanhado de advogado, e a
reclamada, representada pelo preposto, acompanhado de advogado. Por este foi requerida a juntada de
procuração, substabelecimento e carta de preposição, ao que foi procedido. Da análise dos autos, constata-se
que o reclamante ingressou com a presente ação em face da reclamada presente e também da SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT, contudo, esta não fui incluída no polo passivo no
SIJESP. Diante disto, fica desde já redesignada a audiência de conciliação para o dia 26/10/2011 às 12:40
h, estando desde já intimados os presentes. Proceda a Secretaria à inclusão da reclamada
SEGURADORA LIDER no polo passivo no SIJESP, e posteriormente a citação da mesma para
audiência redesignada. E, por não haver nada mais que devesse constar, encerro a presente audiência.

Bela. Rafaela Lima Santos

Conciliadora

p. 39



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  26/09/2011

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico para os devidos fins, que expedi a carta de citação n° 201155506135, à SEGURADORA LÍDER DOS

CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  26/09/2011

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado 201155506135 de Citação Reclamação do JEC Audiência de Conciliação

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 56



 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE 
Juízo de Direito Juizado. Esp. Civ.Crim. Lagarto  
Rod. Lorival Batista, km 36, S/N
Bairro - Horta   Cidade - Lagarto 201155506135

  
 

C A R T A   D E   C I T A Ç Ã O

 

Lagarto, 26 de setembro de 2011

 

PROCESSO....: 201155502132                                                                                           
NATUREZA....: Cobrança de Dívida

  Requerente..: ANTONIO FERNANDO DO NASCIMENTO        
Requerido...: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT            

                           Prezado(a) Senhor(a),

                           Através da presente, fica Vossa Senhoria  por todo o conteúdo da petição inicial/termo de reclamação, deCITADO(A),
cópia em anexo parte integrante desta, para comparecer a ,   ficando de logo advertido(a) de que em nãoAudiência de Conciliação
havendo acordo, de imediato, poderá ser realizada audiência de Instrução e Julgamento (art. 27, da Lei 9.099/95), onde deverá
apresentar defesa oral ou escrita e todas as provas que tiver, inclusive testemunhas, no máximo de 03 (três), independente de nova
intimação.

Data e hora da audiência:    26/10/2011 às 12:40,  JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DALocal do comparecimento:
COMARCA DE LAGARTO/SE Rodovia Lourival Batista, Km 36, S/N, Bairro Horta, Lagarto/SE

ADVERTÊNCIAS: 1º) Deverá comparecer acompanhado(a) de advogado, se o valor da causa for superior a 20 (vinte) salários mínimos
e que, não comparecendo a qualquer uma das audiências, reputar-se-ão verdadeiras as alegações da parte autora, dando-se de logo o
julgamento do pedido.

2º) Em se tratando de relação de consumo, poderá ser invertido o ônus da prova.

3º) Após o trânsito em julgado da sentença, as partes disporão de 180 (cento e oitenta) dias para retirarem dos autos documentos
o r i g i n a i s ,  f i n d o  o  q u a l  o  p r o c e s s o  s e r á  e l i m i n a d o .

                           

                          Atenciosamente,

 

Raquel Menezes Nascimento 
Escrivão(ã)/ Chefe de Secretaria

  
 

  

Ilmº (a) Sr(a) MD00920

Nome              : SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT 
Residência      : RUA SENADOR DANTAS,74 5º ANDAR 
Bairro              : CENTRO           C.E.P: 20031205 
Cidade             : RIO DE JANEIRO - RJ
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Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.tjse.jus.br/ sob o número 20110941252-98



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  26/10/2011

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Aberta a audiência, apregoadas as partes, a esta compareceram as partes acima identificadas. A conciliação restou

infrutífera, ante a ausência de propostas. Questionadas as partes acerca do interesse na produção de provas em

audiência, a parte reclamada manifestou-se positivamente (depoimento pessoal do autor e prova pericial). Ato

contínuo, a parte reclamada requereu a juntada de procuração, carta de preposição, substabelecimento, atos

constitutivos e contestação(única), ao que foi procedido. Tendo em vista juntada de contestação, bem como

requerimento da parte reclamante, fora a esta oportunizado o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de réplica,

bem como juntada de substabelecimento procedido neste ato. Pela conciliadora foi dito: não obstante a manifestação

da parte reclamada pelo interesse na produção de provas em audiência de instrução, deixo de marcar a mesma por

determinação do MM Juiz deste Juízo. Nada mais a registrar, dou por encerrada a presente.Bela. Rafaela Lima

SantosConciliadora 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 58



1.  

Termo de Audiência

Processo nº: 201155502132

TERMO DE AUDIÊNCIA

Processo N.º: 2011555002132

Reclamante: ANTONIO FERNANDO DO NASCIMENTO

Advogado: DRA. VALERIA DIAS DE SANTANA, OAB/SE 5902

Reclamado: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT

Preposto: MARCELLA RAIZA MARTINS PRATA

Advogado: DR. DIOGO SANTANA SOUZA, OAB/SE 4663

Reclamado: BOB CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Preposto: MARCELLA RAIZA MARTINS PRATA

Advogado: DR. DIOGO SANTANA SOUZA, OAB/SE 4663

Data e horário: 26 DE OUTUBRO DE 2011, ÀS 12:40 HORAS.

Aberta a audiência, apregoadas as partes, a esta compareceram as partes acima
identificadas. A conciliação restou infrutífera, ante a ausência de propostas. 
Questionadas as partes acerca do interesse na produção de provas em audiência, a parte
reclamada manifestou-se positivamente (depoimento pessoal do autor e prova pericial).
Ato contínuo, a parte reclamada requereu a juntada de procuração, carta de preposição,
substabelecimento, atos constitutivos e contestação(única), ao que foi procedido.
Tendo em vista juntada de contestação, bem como requerimento da parte reclamante,
fora a esta oportunizado o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de réplica, bem
como juntada de substabelecimento procedido neste ato. Pela conciliadora foi dito:
não obstante a manifestação da parte reclamada pelo interesse na produção de provas
em audiência de instrução, deixo de marcar a mesma por determinação do MM Juiz
deste Juízo. Nada mais a registrar, dou por encerrada a presente.

Bela. Rafaela Lima Santos

Conciliadora

p. 59
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p. 62



 
 

Aline Ramos Lima | Amanda Beatriz Figueirôa Costa Arcoverde Gusmão | Clávio 
de Melo Valença Filho | Luciana Cavalcanti de Godoy | Maria Auxiliadora 
Garcia Durán Alvarez | Mariana Netto de Mendonça Paes | Régis Gondim 
Peixoto | Raphael Parente Oliveira 
 

Amanda Aurora Pereira da Costa Porto | Ana Carolina Louzeiro de Souza | Bárbara 
Heliodora Ferreira Mendes da Silva | Bruno Queiroz Rabelo | Carine Souza e Sousa | 
César Rodriguez | Dana Thais Ferreira Sangiorgi | Daniel Broux Martins da Cruz 
Filho| Fábio Elias de Medeiros Moucherek | Gustavo Carvalho de Menezes | Herycka 
Donato Menezes | Hilton do  Couto Cohen | Iana Libório Benevides | Jeann Calixto 
Souza Oliveira | João Paulo Moreira Tavares | Júlia Goiana Modesto Ferraz | José 
Tarcisio Passos Lima Filho | Kyara Amorim Maia Mendes | Luana Nathaly Pereira | 
Manoela Trigueiro Caroca Cavalcanti |  Maria Isabel Garcia Durán Alvarez | Marília 
Mousinho Lopes Falcão | Marina Duarte Camelo de Sena | Pedro Arjuna de Sá 
Bittencourt Câmara | Rômulo Guimarães Brito | Tácio Nei Cardoso Ribeiro Elpídio | 
Tatiana Mara Freitas Mamede | Thais Andréa Coelho de Carvalho | Thiago Ribeiro 
Guimarães| Thiago Luiz Pacheco de Carvalho| Valdir SAntos Araújo Ferreira | Verena 
Andrade de Melo 

 

 

SALVADOR | BA – RUA FREDERICO SIMÕES, 125, 11º ANDAR, EDF. LIZ EMPRESARIAL, CEP: 41.820-774  
TEL.: 55 71 3444.5454 | FAX.: 55 71  3444.5450  
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Aline Ramos Lima | Amanda Beatriz Figueirôa Costa Arcoverde Gusmão | Clávio 
de Melo Valença Filho | Luciana Cavalcanti de Godoy | Maria Auxiliadora 
Garcia Durán Alvarez | Mariana Netto de Mendonça Paes | Régis Gondim 
Peixoto | Raphael Parente Oliveira 
 

Amanda Aurora Pereira da Costa Porto | Ana Carolina Louzeiro de Souza | Bárbara 
Heliodora Ferreira Mendes da Silva | Bruno Queiroz Rabelo | Carine Souza e Sousa | 
César Rodriguez | Dana Thais Ferreira Sangiorgi | Daniel Broux Martins da Cruz 
Filho| Fábio Elias de Medeiros Moucherek | Gustavo Carvalho de Menezes | Herycka 
Donato Menezes | Hilton do  Couto Cohen | Iana Libório Benevides | Jeann Calixto 
Souza Oliveira | João Paulo Moreira Tavares | Júlia Goiana Modesto Ferraz | José 
Tarcisio Passos Lima Filho | Kyara Amorim Maia Mendes | Luana Nathaly Pereira | 
Manoela Trigueiro Caroca Cavalcanti |  Maria Isabel Garcia Durán Alvarez | Marília 
Mousinho Lopes Falcão | Marina Duarte Camelo de Sena | Pedro Arjuna de Sá 
Bittencourt Câmara | Rômulo Guimarães Brito | Tácio Nei Cardoso Ribeiro Elpídio | 
Tatiana Mara Freitas Mamede | Thais Andréa Coelho de Carvalho | Thiago Ribeiro 
Guimarães| Thiago Luiz Pacheco de Carvalho| Valdir SAntos Araújo Ferreira | Verena 
Andrade de Melo 

 

 

SALVADOR | BA – RUA FREDERICO SIMÕES, 125, 11º ANDAR, EDF. LIZ EMPRESARIAL, CEP: 41.820-774  
TEL.: 55 71 3444.5454 | FAX.: 55 71  3444.5450  
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Aline Ramos Lima | Amanda Beatriz Figueirôa Costa Arcoverde Gusmão | Clávio 
de Melo Valença Filho | Luciana Cavalcanti de Godoy | Maria Auxiliadora 
Garcia Durán Alvarez | Mariana Netto de Mendonça Paes | Régis Gondim 
Peixoto | Raphael Parente Oliveira 
 

Amanda Aurora Pereira da Costa Porto | Ana Carolina Louzeiro de Souza | Bárbara 
Heliodora Ferreira Mendes da Silva | Bruno Queiroz Rabelo | Carine Souza e Sousa | 
César Rodriguez | Dana Thais Ferreira Sangiorgi | Daniel Broux Martins da Cruz 
Filho| Fábio Elias de Medeiros Moucherek | Gustavo Carvalho de Menezes | Herycka 
Donato Menezes | Hilton do  Couto Cohen | Iana Libório Benevides | Jeann Calixto 
Souza Oliveira | João Paulo Moreira Tavares | Júlia Goiana Modesto Ferraz | José 
Tarcisio Passos Lima Filho | Kyara Amorim Maia Mendes | Luana Nathaly Pereira | 
Manoela Trigueiro Caroca Cavalcanti |  Maria Isabel Garcia Durán Alvarez | Marília 
Mousinho Lopes Falcão | Marina Duarte Camelo de Sena | Pedro Arjuna de Sá 
Bittencourt Câmara | Rômulo Guimarães Brito | Tácio Nei Cardoso Ribeiro Elpídio | 
Tatiana Mara Freitas Mamede | Thais Andréa Coelho de Carvalho | Thiago Ribeiro 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  27/10/2011

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  28/10/2011

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição de Réplica à Contestação realizada pelo Advogado ERIVALDO MACEDO MENDES

(3512##SE)

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 124
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Rodovia SE 214, 400, Galeria Erivaldo Mendes, Povoado Brasília, Lagarto (SE) 
Praça Helena Ribeiro, s/n.º, Centro, Salgado (SE), CEP: 49320-000 

Telefax: (79) 3631-4563 – Cel: (79) 9989-1942 / 9987-7751 
e-mail: macedo.mendes@uol.com.br 
 Site: www.erivaldomendes.com.br 
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Processo n.º 201155502132	
	

	

	

	

	

	

	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
�������	 ��������	��	��
�������	  vem a presença de Vossa 
Excelência, em atenção ao despacho exarado apresentar réplica: 
 
 
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO POR NECESSIDADE 
DE PROVA PERICIAL. 
 
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SERGIPE 
1ª Turma Recursal do Estado de Sergipe 

 
Processo nº 201000900752 

Juiz MEMBRO: Diógenes Barreto 
Juiz RELATOR:Elbe Maria F. do P. de Carvalho 
Juiz MEMBRO: Marcos de Oliveira Pinto 

- 
  

Nº do Processo: 201000900752 
Classe: Recurso Inominado 
Assuntos:  
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Partes e Procuradores - Sucumbência - Honorários
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Advocatícios:  
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Partes e Procuradores - Sucumbência - Custas:  
 
Data de Distribuição: 29/03/2010 
Processo Origem: 200955502420 
Procedência:  

Recorrente: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL 
ADVOGADO  KELLY CHRYSTIAN SILVA SANTANA  

 

Recorrido: JOSÉ DE ASSIS FERREIRA LIMA 
ADVOGADO  ERIVALDO MACEDO MENDES  

 

- 
  

E M E N T A 

DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AÇÃO DE 

COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO 

SECURITÁRIA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS 

ESPECIAIS EM FACE DA NECESSIDADE DE PROVA 

PERICIAL AFASTADA. INVALIDEZ PERMANENTE 

RECONHECIDA DIANTE DO PAGAMENTO 

ADMINISTRATIVO. DISPENSABILIDADE DE LAUDO 

PERICIAL. EVENTO DANOSO OCORRIDO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.482/07. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º DA 

MENCIONADA LEI POR VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS 

DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E DO NÃO 

RETROCESSO, VEZ QUE NÃO PREVÊ REAJUSTE 

PARA O VALOR DA INDENIZAÇÃO. SOLIDARISMO. 

MÍNIMO EXISTENCIAL. APLICAÇÃO DAS REGRAS 

ORIGINÁRIAS DA LEI 6.194/74. HAVENDO 

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO A TÍTULO DE 

INVALIDEZ PERMANENTE NÃO CABE DISCUTIR O 

GRAU DE INVALIDEZ. INDENIZAÇÃO DEVIDA NO 

GRAU MÁXIMO. REVELIA DECRETADA. 

INOCORRÊNCIA DE SEUS EFEITOS. MATÉRIA DE 

DIREITO. TERMO INICIAL DA CORREÇÃO 

MONETÁRIA FIXADA NA SENTENÇA, CONFORME 

REQUERIDO NO RECURSO, NÃO HAVENDO, 

PORTANTO, INTERESSE RECURSAL NESTE PONTO. 

NO TOCANTE AOS JUROS DE MORA, EMBORA NÃO 

p. 126
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CONSTE DA CONDENAÇÃO ESTIPULADA NA 

SENTENÇA, ESTES SÃO DEVIDOS A PARTIR DA 

CITAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC C/C 

405, DO CC, NÃO POSSUINDO MAIS UMA VEZ O 

RECORRENTE INTERESSE RECURSAL, POIS 

ESTABELECIDO, CONFORME POR ELE REQUERIDO. 

VEDAÇÃO A REFORMATIO IN PEJUS. SENTENÇA 

MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.  

 
 
O caso do autor se enquadra perfeitamente ao discutido no acórdão acima, 
haja vista, que foi indenizado parcialmente em decorrência de invalidez 
permanente, que, inclusive, foi devidamente comprovada pelos médicos da 
requerida, pois, a indenização só é paga após a constatação da invalidez por 
seus próprios médicos. 
 
 
Assim, requer seja indeferida dita postulação. 
 
 
 
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA BOB 
CORRETORA/CENTAURO SEGURADORA 
 
 
Cabe destacar que a requerida vem requerer seja declarada a Ilegitimidade 
Passiva da Bob Corretora de Seguros, outrossim, quem não tem legitimidade 
para tanto é a própria requerida. 
 
 
Ademais, há que ser decretada a revelia da Bob Corretora de Seguros, 
Ponto de Atendimento DPVAT, vinculada a Centauro Seguradora S/A, haja 
vista, que houve a citação tempestiva para a audiência de conciliação em que a 
mesma não se fez presente.  
 
 
Conforme demonstramos em pesquisa efetuada no site do seguro DPVAT, a 
Bob faz parte do convênio. 
 
 
Por fazer parte da rede de empresas que comprem o convênio, pode ser 
acionada. As alegações da requerida se confundem com o mérito da causa e 
em nome do principio da asserção, dita argumentação deve ser afastada. 
 

p. 127
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Em complemento a legitimidade passiva comentada, soma-se a legitimidade 
territorial, conforme dispõe o Artigo 4.º  da Lei 9.099/95, que diz: É competente 
para as causas previstas nesta lei, o juizado do foro do domicilio do réu, ou a 
critério do autor, do local onde aquele exerça atividades profissionais ou 
econômicas e mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório. 
 
 
Anexamos cópia de correspondência trocada entre a Bob e a Centauro 
Seguradora, sua parceira comercial e vinculada ao Consórcio DPVAT. 
 
 
Portanto, não merece acolhida dita postulação, é o que desde logo se requer, 
pois, quem deve pleitear a sua defesa é a própria Bob Corretora de Seguros, 
não tendo a Líder Seguradora legitimidade para tanto.  
 
 
PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO SOB ALEGAÇÃO QUE JÁ FOI 
INDENIZADO  
 
 
 
Vemos mais uma postulação fadada ao insucesso, pois, a quitação se refere 
ao valor recebido, não obstando a que se busque o valor realmente devido. 
 

Vejamos o disposto na Súmula 14 do TJRS: 

 

#�� �$%�	 "	 �	 &'�(�)*�	 +	 ��,�(���	 ��	 �����	
����-���.	 
*�	 �-��
/�
��	 �	 �����(�	 0	
��,1��,�
(�)*�	 ��	 �
��
�2�)*�.	 �'3�	 �����	
�������	��	���4		

 

Superior Tribunal de Justiça: 

 
5!��6"��789�"
���� !�	 :����
�!	 ;��� �!"
 �!���!�	  �!
�	 � <"�������77="��>�!�	
��!�>� �!��	 ��	 �����	 6�������	 "	
������;�$%�	 6�!	 
�! �	 "?�@�$%�	 �
	
���A!���"
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��	"	���	C4�78.	�! 4	�4	"	!�����	
��	 #�� �$%�	 "	 !�����
�� �	 ��	 ����!	
��?�!��!	��	��>��
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�	��
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DA ALEGAÇÃO DE FALTA DE DOCUMENTO - LAUDO DO IML.  
 
 
Quanto a alegação de Inépcia da inicial por ausência de Laudo pericial do IML, 
dita postulação também está fadada ao insucesso, vejamos:  
 

Ademais, estabelece o artigo 5.º da Lei 6.194/74, que para fazer jus a 
indenização, basta a comprovação do acidente e do dano decorrente, e estas 
provas foram juntadas aos autos. Inclusive a própria requerida, em sua 
contestação, afirma que o requerente foi periciado por seus próprios médicos e 
foi contatada a invalidez. 

 

Assim, se a própria requerida efetuou o pagamento da invalidez constatada, a 
própria já verificou in loco a invalidez do autor. 

 

Como dito, o que se busca é uma indenização justa, pois, não se pagou o valor 
efetivamente devido e estabelecido em lei, de 40 salários mínimos. 

 

A questão de haver ou não invalidez e sua prova está superada. 

p. 129
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Vejamos o decido no seguinte julgado, deste Juizado, Processo                       
n.º 201055500115: 
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Vejamos a integra do julgado retro: 
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Como visto, os pedidos de perícia e laudo do IML, são protelatórios, pois, 
dentro do procedimento administrativo ao qual se submeteu, o requerente já foi 
periciado por médico da própria requerida. 

 

Assim, após verificação das lesões deu-se pela procedência do pedido, 
restando devidamente caracterizado que a invalidez é inconteste. 

 

Após a análise de toda a documentação solicitada para a regulação do sinistro, 
a seguradora pericia os beneficiários, o que de fato ocorreu com o requerente 
que teve de se deslocar a Aracaju a fim de passar por avaliação do perito da 
requerida. 

 

Após a constatação da seqüela, há o pagamento. Assim dita postulação deve 
ser indeferida. 

 

Melhor sorte não assiste ao pedido de Laudo do IML. 

 

Dispõe a Lei n.º 8.441/92, no § 5.º do Artigo 5º, que o IML da jurisdição do 
acidente quantificará as lesões. Apesar do erro técnico, já que deveria se falar 
em IML da circunscrição do acidente, fica demonstrada a desnecessidade do 
Laudo do IML para o caso do autor, pois, o acidente aconteceu em cidade onde 
não há Instituto Médico Legal.  
 
 
As próprias Seguradoras, já prevendo situações como estas, dispensam a 
apresentação de Laudo do IML, conforme demonstraremos adiante, além do 
mais, após o preparo de toda a documentação, as vítimas são periciadas por 
médicos dos seus próprios quadros. Só após a comprovação da invalidez é 
que o pagamento da indenização é efetuado. 
 
 
Vejamos o que contém no site do Seguro DPVAT, a respeito dos documentos 
básicos para a regulação administrativa dos casos de Invalidez Permanente: 
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Laudo do Instituto Médico Legal (original ou fotocópia autenticada, 
frente e verso), atestando o estado de invalidez permanente e 
qualificando a extensão das lesões físicas ou psíquicas da vítima, ou 
cópia autenticada da Declaração da Secretaria de Segurança 
Pública, expedida após a data do acidente, informando sobre a 
inexistência de IML na localidade do acidente. 
 
 
 

Assim, após juntar a Certidão da Polícia de que não há IML na localidade do 
acidente e os demais documentos a vítima é periciada por médicos da apelada, 
que atestam ou não se a vítima é portadora de sequelas permanentes. 
 
 
Logo, não se pode exigir um documento que não é exigido na Lei, e que a 
própria apelada dispensa em caso de não haver IML no local do acidente. 
Portanto, as Seguradoras tentam ludibriar o Judiciário, quando mencionam 
documento não necessário para a quantificação da invalidez, que, como dito, 
restou provada por outra via, a ponto de o autor ter sido indenizado. 
 

Portanto, se requer, também o indeferimento de dita postulação. 

 
 
QUANTO A ALEGAÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE DO TETO 
ESTABELECIDO PELA MP 340/06 E DA NECESSIDADE DE 
UNIFORMIZAÇÃO, o brilhante julgado que copiamos abaixo, demonstra 
claramente qual o entendimento da Turma Recursal dos Juizados Especiais de 
nosso estado.   

 

Ademais, temos que destacar o seguinte trecho da 1.ª Turma Recursal dos 
Juizados Especiais, que apontou que as Turmas Recursais de Juizados 
Especiais não se sujeitam a chamada reserva de plenário constante no Artigo 
97 da CF/88 e Súmula Vinculante 10 do STF:  

 

1ª Turma Recursal do Estado de Sergipe 
 
Processo nº 201000900752 

Juiz MEMBRO: Diógenes Barreto 
Juiz RELATOR:Elbe Maria F. do P. de Carvalho 
Juiz MEMBRO: Marcos de Oliveira Pinto 
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-   
Nº do Processo: 201000900752 
Classe: Recurso Inominado 
Assuntos:  
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Partes e Procuradores - Sucumbência - Honorários
Advocatícios:  
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Partes e Procuradores - Sucumbência - Custas:  

 
Data de Distribuição: 29/03/2010 
Processo Origem: 200955502420 

 

(...) Diante das alterações legislativas, passo a analisar a constitucionalidade da Lei 
nº 11.482/07 ex officio, vez que é a legislação aplicável ao caso, por meio do 
controle difuso, anotando de logo que as Turmas Recursais não se sujeitam à 
exigibilidade prevista no art. 97 da Constituição Federal, conforme excerto 
oriundo do STF, in verbis: "A regra da chamada reserva do plenário para 
declaração de inconstitucionalidade (art. 97 da CF) não se aplica, deveras, às 
turmas recursais de Juizado Especial (...). 

 

Vejamos a integra de decisão: 

 

 

 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SERGIPE 

1ª Turma Recursal do Estado de Sergipe 
 
Processo nº 201000900752 

Juiz MEMBRO: Diógenes Barreto 
Juiz RELATOR:Elbe Maria F. do P. de Carvalho 
Juiz MEMBRO: Marcos de Oliveira Pinto 

-   
Nº do Processo: 201000900752 
Classe: Recurso Inominado 
Assuntos:  
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Partes e Procuradores - Sucumbência - Honorários
Advocatícios:  
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Partes e Procuradores - Sucumbência - Custas:  
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Data de Distribuição: 29/03/2010 
Processo Origem: 200955502420 
Procedência:  

Recorrente: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL 
ADVOGADO  KELLY CHRYSTIAN SILVA SANTANA  

 

Recorrido: JOSÉ DE ASSIS FERREIRA LIMA 
ADVOGADO  ERIVALDO MACEDO MENDES  

 

-   
E M E N T A 

DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AÇÃO DE 

COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO 

SECURITÁRIA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS 

ESPECIAIS EM FACE DA NECESSIDADE DE PROVA 

PERICIAL AFASTADA. INVALIDEZ PERMANENTE 

RECONHECIDA DIANTE DO PAGAMENTO 

ADMINISTRATIVO. DISPENSABILIDADE DE LAUDO 

PERICIAL. EVENTO DANOSO OCORRIDO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.482/07. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º DA 

MENCIONADA LEI POR VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS 

DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E DO NÃO 

RETROCESSO, VEZ QUE NÃO PREVÊ REAJUSTE 

PARA O VALOR DA INDENIZAÇÃO. SOLIDARISMO. 

MÍNIMO EXISTENCIAL. APLICAÇÃO DAS REGRAS 

ORIGINÁRIAS DA LEI 6.194/74. HAVENDO 

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO A TÍTULO DE 

INVALIDEZ PERMANENTE NÃO CABE DISCUTIR O 

GRAU DE INVALIDEZ. INDENIZAÇÃO DEVIDA NO 

GRAU MÁXIMO. REVELIA DECRETADA. 

INOCORRÊNCIA DE SEUS EFEITOS. MATÉRIA DE 

DIREITO. TERMO INICIAL DA CORREÇÃO 

MONETÁRIA FIXADA NA SENTENÇA, CONFORME 

REQUERIDO NO RECURSO, NÃO HAVENDO, 

PORTANTO, INTERESSE RECURSAL NESTE PONTO. 

NO TOCANTE AOS JUROS DE MORA, EMBORA NÃO 

CONSTE DA CONDENAÇÃO ESTIPULADA NA 

SENTENÇA, ESTES SÃO DEVIDOS A PARTIR DA 
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CITAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC C/C 

405, DO CC, NÃO POSSUINDO MAIS UMA VEZ O 

RECORRENTE INTERESSE RECURSAL, POIS 

ESTABELECIDO, CONFORME POR ELE 

REQUERIDO. VEDAÇÃO A REFORMATIO IN PEJUS. 

SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E 

IMPROVIDO.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos. Acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma 
Recursal dos Juizados Especiais Cíveis, à unanimidade, em conhecer do recurso interposto, por 
cabível e tempestivo, para lhe NEGAR PROVIMENTO, nos termos do voto da Relatora, 
mantendo a sentença em todos os seus termos e fixando, de ofício, o termo inicial dos juros de 
mora a partir da citação, nos termos do art. 219, caput, do Código de Processo Civil c/c art. 405 
da lei Substantiva Civil, que ficam fazendo parte integrante deste julgado e condenando a 
Recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 
20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação atualizado, com base no art. 55, 2ª parte, da 
Lei nº 9.099/95.Aracaju/SE, 23 de abril de 2010. . ELBE MARIA F. DO PRADO DE 
CARVALHO Juíza Relatora MARCOS DE OLIVEIRA PINTO Juiz Membro DAUQUÍRIA 
DE MELO FERREIRA Juíza Suplente  

 
 
Entendem os autores, que o valor correto da indenização a ser paga nas 
indenizações do Seguro DPVAT correspondente a 40 salários mínimos, 
conforme previsto pelo artigo 3º da Lei 6.194/74. 
 
 
Pois, a Lei 11.482/07, originária da Medida Provisória 340/06, que reduziu a 
indenização do seguro DPVAT para R$ 13.500,00, é, a seu ver, 
inconstitucional.  
 
 
Teve sua origem legislativa com a edição da Medida Provisória nº 340, de 29 
de dezembro de 2006. 
 
 
Inicialmente, a Lei 11.482/07 padece de vício de inconstitucionalidade, já que 
deriva da conversão da Medida Provisória 340/06, que ao seu tempo já era 
considerada inconstitucional por não atender aos requisitos do artigo 62 da 
Constituição Federal de 1988. 
 
 
O mesmo se dá com relação a Lei 11.945/09, oriunda da MP  451/08, que sofre 
do mesmo vício de inconstitucionalidade acima apontado. 
 

p. 138
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E, como lei inconstitucional não produz nenhum efeito na esfera jurídica, 
prevalece a indenização prevista na Lei 6.194/74, consistente em 40 salários 
mínimos, vigentes na época da liquidação do sinistro 
O Supremo Tribunal Federal já decidiu que matéria relativa a Seguro 
Obrigatório DPVAT não apresenta relevância e urgência a ensejar modificação 
por meio de edição de Medida Provisória. 
 
 
A edição de Medida Provisória deve obedecer aos pressupostos constitucionais 
de relevância e urgência, conforme determinação expressa do artigo 62, caput, 
da Constituição Federal, e, deve ser utilizada pelo Presidente da República em 
hipótese de absoluta excepcionalidade. 
 
 
Nesse passo, qualquer modificação na Lei 6.194/74, que regulamenta o seguro 
obrigatório, só poderia ser realizada através do processo legislativo ordinário 
ou comum.  
 
 
Ressalte-se, que as MPs 340/06 e 451/08, que deram origem as Leis 
11.482/07 e 11.945/09, foram editadas com a finalidade específica de atualizar 
a tabela do imposto de renda, correspondendo as demais modificações nela 
inseridas as denominadas “caronas”, na linguagem dos parlamentares, fruto, 
de  lobbies de representantes do Governo Federal (compra e venda de leis), 
não havendo como se perquirir  outra conclusão. 
 
 
Registre-se, também, que não existe na Lei 6.194/74 a graduação de invalidez 
permanente, uma vez que a Tabela de Gradação de Invalidez só foi editada 
através da MP 451/08, de 15/12/2008, a qual deve ser dado igual tratamento.  
 
 
Ora, desde que a Lei 6.194/74 foi criada, o valor da  indenização corresponde a 
40 salários mínimos.  
 
 
Nunca se ouviu dizer, ao longo de todos esses anos, sobre algum prejuízo 
sofrido pelas seguradoras com o pagamento dos prêmios;  ou capaz de colocar 
em risco suas atividades operacionais, o que daria justificativa a intervenção do 
Governo Federal por meio de Medida Provisória.  
 
 
Ao contrário, a cada ano a FENASEG (atual Seguradora Líder) arrecada muito 
mais do que paga.  
 
Logo, de se concluir como sendo justa a indenização de 40 salários mínimos, 
fixada pela Lei 6.194/74, pois, é a que preserva, mais eficazmente, a dignidade 
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da pessoa humana, garantia constitucional prevista no artigo 1º, inciso III, da 
Constituição Federal, sendo inconcebível sua redução em prejuízo da 
sociedade brasileira. 
 
 
A indenização do seguro obrigatório não representa a medida nem o preço da 
dor, mas, uma compensação, ainda que pequena, pela tristeza e sofrimento 
infligidos às vítimas e familiares. 
 
 
Em se tratando de indenização de seguro obrigatório DPVAT, o que se busca 
não é colocar o dinheiro ao lado da angústia ou da dor, mas tão somente 
propiciar-se ao lesado uma situação positiva, capaz de amenizar, de atenuar 
ou até mesmo, se possível, de extinguir nele, a negativa sensação de dor, para 
tanto, pagando-lhe justa indenização, visando, como dito, resguardar o 
princípio da dignidade da pessoa humana. 
 
 
Em brilhante manifestação, nos autos do processo n.º 2010900752 - Turma 
Recursal dos Juizados Especiais do Estado de Sergipe, a Excelentíssima Juíza 
Relatora, Dra. Elbe Maria F. do P. de Carvalho assim se manifestou: 
 
 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE 
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Seguindo este mesmo entendimento, e, também, de forma brilhante, este juízo, 
assim se manifestou ao julgar o processo n.º 201055500115: 
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Vejamos também contundente decisão da lavra do Juízo de Direito da 
Comarca de Itaporanga D`ajuda, nos autos do processo n.º 200971001465: 
 
 

(...) 

Não é necessária maior análise para constatar que os segurados sofreram prejuízo 

considerável com a modificação legislativa, uma vez que passaram a ter o valor do seguro 

diminuído ano após ano pelos aumentos constantes do salário mínimo e pela estagnação do 

valor contemplado na nova disposição legal aplicável. 

 

Pois bem. Na primeira Lei (n° 6.194/74), o cálculo do seguro era com base nos 40 maiores 

salários mínimos vigentes à época da liquidação do sinistro, enquanto que com a nova redação 

dada pela lei n° 11.482/07, o valor foi fixado em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

p. 142



���������������

���������	�
���
�	������
�

����������	
�����	
�
���	������	����	
	

���������	�	������ �!��	"	�������!��	

 
Praça Sebastião Garcez, 04, Edifício Erivaldo Mendes, Centro, Lagarto (SE) – CEP: 49400-000 

Rodovia SE 214, 400, Galeria Erivaldo Mendes, Povoado Brasília, Lagarto (SE) 
Praça Helena Ribeiro, s/n.º, Centro, Salgado (SE), CEP: 49320-000 

Telefax: (79) 3631-4563 – Cel: (79) 9989-1942 / 9987-7751 
e-mail: macedo.mendes@uol.com.br 
 Site: www.erivaldomendes.com.br 

 

 

valor este estático, com correção a incidir a partir da época do sinistro, ficando evidente a 

desvantagem para o segurado com a adoção da nova lei quando do cálculo do valor final a ser 

recebido. 

 

Percebe-se, assim, a violação ao princípio do não-retrocesso social, pois a idéia por detrás do 

referido princípio é fazer com que o Estado sempre atue no sentido de melhorar 

progressivamente as condições de vida da população. Qualquer medida estatal que tenha por 

finalidade suprimir garantias essenciais já implementadas para a plena realização da dignidade 

humana deve ser vista com reservas e somente pode ser aceita se outros mecanismos mais 

eficazes (e igualmente vantajosos) para alcançar o mesmo desiderato forem adotados, o que 

não é o caso dos autos. Tal posicionamento vem sendo aceito neste Estado, por diversos 

Juizados, bem como pela Egrégia Turma Recursal (Processos: 200840301282; 200883520186; 

Recursos Inominados: 201000800595; 201000800840) 

  

Hoje, temos a certeza da aplicação do presente princípio no ordenamento jurídico brasileiro. 

Não apenas pela interpretação evolutiva dos direitos fundamentais, mas também (e 

principalmente) pela máxima efetividade destes (artigo 5º, §1º, da Constituição) e pela 

inserção, dentre os objetivos da República, do desenvolvimento nacional (artigo 3º, inciso II, 

da Constituição).
1 (GRIFOS NOSSOS) 

 

Com a nova redação ficou patente a violação do conteúdo material da Constituição Federal 

face à adoção de medidas legislativas que não cumprem os objetivos do artigo 3º da Magna 

Carta, especialmente, o de construir uma sociedade livre, justa e solidária. 

 

No caso em tela, não estamos falando em prêmio ou gratificação do beneficiado como 

aparenta o tratamento da matéria pelo Legislativo, mas sim, de um direito que, no fundo, 

relaciona a saúde das pessoas, já reconhecido com tal na ADPF nº. 45, julgada em 29/04/2004, 

sendo seu fato gerador a morte, invalidez permanente ou despesas hospitalares decorrente de 

acidentes com veículos automotores. 

 

Não se pode desprezar que, de regra, esse benefício é utilizado pela população mais 

necessitada ao se deparar com uma situação de instabilidade emocional e financeira após a 

ocorrência de acidente que vitimou membro de sua família ou compromete sua integridade 

física, sendo, destarte, a indenização, imprescindível para manter a dignidade do segurado e 

membros de sua família.  
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Neste diapasão, constato que, de fato a inconstitucionalidade do artigo 8º da Lei 11.482/07 

está configurada, pois atenta diretamente ao princípio do não retrocesso social e as garantias 

constitucionais, bem ao mínimo existencial dos direitos sociais. Portanto, é de ser aplicada o 

artigo 3º da Lei 6.194/74 ao caso. 

 
(...) 
 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

Itaporanga D'Ajuda, 17/02/2011 

 

Gustavo Adolfo Plech Pereira 

JUIZ DE DIREITO 

 
1 OLIVEIRA, Antônio José Xavier Oliveira. Da função civilizatória do direito do trabalho e do 

princípio da vedação ao retrocesso social como limite à flexibilização dos direitos 

trabalhistas. Aracaju: EVOCATI Revista n. 30. jun. 2008. Disponível em: 

http://www.evocati.com.br/evocati/artigos.wsp?tmp_codartigo=261 
 
 
Quanto a utilização da tabela do CNSP para gradação da invalidez 
permanente, temos a destacar que dita resolução não tem efeito de Lei, nem 
pode modificar os ditames da Lei 6.194/74, portanto, por tratar de norma 
inferior, não pode ser utilizada em situação que a Lei não prevê. 
Com relação a fixação do valor da indenização mediante resolução do 
CNSP Conselho Nacional de Seguro Privado, o Egrégio Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal e Territórios seguem o entendimento:  
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O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul sumulou o seguinte entendimento 
(Súmula 14) 
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Nunca  é demais lembrar que estamos sob o império da Lei. 
  
 

A função de uma norma regulamentadora é tão somente de esmiuçar o 
conteúdo da lei, sem restringir nem ampliar direito concedido pela lei, tampouco 
impor deveres diversos daqueles por ela estipuladas, sendo-lhe vedado 
inaugurar o ordenamento jurídico. 

 

O principio da reserva de lei atua como expressiva limitação constitucional ao 
poder de império do Estado, na medida em que, no que pese a competência 
regulamentar que é própria, ao Poder Executivo, não se permite emitir atos que 
restrinjam direitos ou criem obrigações, senão pela manifestação do próprio 
povo, de quem emana todo o poder (CF, art. 1º), por meio de seus 
representantes (legislativo), mediante procedimento fiscal (processo 
legislativo).  

 

Exatamente em razão dessas garantias constitucionais é que nenhum ato 
regulamentar pode criar obrigações ou restringir direitos, sob pena de incidir 
em domínio constitucionalmente reservado ao âmbito de atuação material da 
lei em sentido formal. 

 

Michel Stassinopoulos, em fórmula sintética e feliz esclarece que: 
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Nos termos do art. 5º, II, “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa senão em virtude de lei”. Aí não se diz “em virtude de” decreto, 
regulamento, resolução, circulares, portaria ou quejandos.  

 

Diz-se “em virtude de lei”. 

 

Logo, o CNSP  não poderá proibir ou impor comportamento algum a terceiro, 
salvo se estiver previamente embasada em determinada lei que lhe faculte 
proibir ou impor algo a quem quer que seja.  

Vale dizer, não lhe é possível expedir circular, regulamento, instrução, 
resolução, portaria ou seja lá que ato for em detrimento dos direitos dos 
cidadãos, salvo se em lei já existir delineada a exigência  ou imposição. 

 
 
 
Quanto a alegação de manutenção da capacidade laborativa, a Lei não faz 
distinção ao nível de invalidez, basta demonstrada que há invalidez para o 
autor ser indenizado no valor de 40 salários mínimos. 
 
 
 
A parte ré em sua contestação, faz dilações sobre as seqüelas do requerente e 
sobre como o valor indenizado. 
 
 
Desde então, se percebe que a invalidez do requerente não foi contestada. 
 
 
 
Precisamente neste ponto é que reside a irresignação da requerente, pois, 
assim agindo, a requerida não a indenizou no valor  que entende ter direito e 
disposto em lei. 
 
 
Desde o começo desta demanda a requerente entende que o cerne da questão 
não está em estabelecer se há ou não invalidez, visto que, com o pagamento 
da indenização esta já foi devidamente comprovada. 
 
 
Portanto o que está por decidir é o quantum indenizatório, cfe. estabelecido em 
Lei. 
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A requerida procedeu a liquidação do sinistro em tela com base numa tabela 
para cálculo de indenização constante de uma resolução do Conselho Nacional 
de Seguros Privados. 
 
 
Ocorre que dita tabela não é criação da lei instituidora do seguro DPVAT, na 
verdade, trata-se de um documento criado com o único fim de “lesar” os 
segurados, e de muito é utilizada em detrimento do direito alheio. 
 
 
Assim, dita tabela é uma aberração ilegal, ou melhor, uma criação do CNSP no 
intuito de burlar a aplicação da lei conforme foi sancionada, não devendo 
encontrar acolhida.  
 
 
Esta tabela está lesando mensalmente milhares que segurados, pois, a cada 
minuto são pagas 03 indenizações, que são indenizados em valores 
absurdamente inferiores ao estabelecido em lei.  
 
 
Outrossim, o Poder Judiciário reiteradamente vem combatendo esse agir das 
seguradoras, concedendo a indenização no patamar definido legalmente.  
 
 
Conforme remansosa Jurisprudência, que inclusive encontra-se sumulada pelo 
TJ/RS, não há gradação quanto ao valor da indenização em caso de invalidez 
permanente, senão vejamos: 
 

TJ/RS - DPVAT ( SÚMULA 14) 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. - Descabe cogitar acerca de 
graduação da invalidez permanente; havendo a invalidez, 
desimportando se em grau máximo ou mínimo, devida é a 
indenização no patamar de quarenta salários mínimos (...). 

 
 
A contestação se baseia apenas em suposições descabidas e sem amparo 
legal.      
 
 
Por fim, tendo em vista que o requente passou por uma minuciosa perícia por 
médicos da própria requerida, também são incabíveis os argumentos de que 
não foi comprovada a invalidez do requerente, que foi indenizado justamente 
por estar com seqüelas indenizáveis. 
 

p. 148



���������������

���������	�
���
�	������
�

����������	
�����	
�
���	������	����	
	

���������	�	������ �!��	"	�������!��	

 
Praça Sebastião Garcez, 04, Edifício Erivaldo Mendes, Centro, Lagarto (SE) – CEP: 49400-000 

Rodovia SE 214, 400, Galeria Erivaldo Mendes, Povoado Brasília, Lagarto (SE) 
Praça Helena Ribeiro, s/n.º, Centro, Salgado (SE), CEP: 49320-000 

Telefax: (79) 3631-4563 – Cel: (79) 9989-1942 / 9987-7751 
e-mail: macedo.mendes@uol.com.br 
 Site: www.erivaldomendes.com.br 

 

 

 
Por todo o exposto, devidamente comprovado que o requerente é portador de 
seqüelas permanentes em virtude do acidente sofrido, requerendo desde já 
que este juízo não acolha eventual pedido de perícia, pois, a mesma já está 
devidamente comprovada, inclusive indenizada em valor inferior ao legal.   

 

VALOR DA INDENIZAÇÃO FIXADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS  
 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça estabelece precedente em seus 
julgados acerca do tema conforme se segue: 
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Como se demonstra com base na lei e na vasta e pacífica jurisprudência nos 
tribunais, é cabido o pagamento da indenização do DPVAT com base na 
salário mínimo.  

 
 
QUANTO AO VALOR DA INDENIZAÇÃO:			
  

A Lei 6.194/74 alterada pela 8.441/92 em seu Artigo 5º, § 1.º, estabelece que a 
indenização será paga com base no valor do salário mínimo da época de 
liquidação do sinistro, senão vejamos: 
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O Artigo 3.º da retro-mencionada lei dispõe: 
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Assim, o valor do salário mínimo a ser utilizado como parâmetro da 
indenização, deve ser o da data em que a vítima foi indenizada, ou seja, 
quando recebeu o pagamento da indenização. 

DA LIMITAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS   
 
 
Com relação a limitação dos honorários advocatícios de sucumbência, não 
assiste razão à recorrente quanto à sua limitação ao patamar de 10% (dez por 
cento), na medida em que, em que pese haver previsão legal indicando que em 
sendo a parte vencedora beneficiária da justiça gratuita, a parte vencida será 
obrigada a arcar com a despesa deste com seu advogado na razão de 15%, 
segundo a dicção do §1º, do art. 11, da Lei 1.060/50, certo é que a regra a ser 
aplicada não é outra senão a contida no Código de Processo Civil, uma vez 
que com sua entrada em vigor, o art. 20 tratou a matéria sem fazer qualquer 
ressalva para os casos em que a parte vencedora seja beneficiária da 
gratuidade judiciária. 

 

É o entendimento jurisprudencial, a ver: 
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Outro não foi o posicionamento esposado pelo Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça que ao julgar o Resp 70.333/RS, dispôs que a regra do art. 
11, § 1º, da Lei nº. 1.060/50, deixou de subsistir a partir do momento em que se 
instituiu na lei processual civil o sistema da sucumbência, senão vejamos a 
ementa abaixo colacionada, ipsis litteris: 
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Na mesma linha de raciocínio: 
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O disposto no §1º do art. 11 da Lei 1.060/50 não está mais em 
vigor depois da Lei 8.906/94 (Estatuto da OAB), cujo art. 22, §1º 
regulou a matéria e atribuiu a fixação dos honorários ao juiz da 
causa, e acordo com tabela previamente organizada. (STJ-4ª T., 
Resp 140.560-SP, rel. Min. Ruy Rosado, j. 7.5.98, não 
conheceram, v.u., DJU 29.6.98, p. 194). 

 

O fato de o autor litigar sob o pálio da justiça gratuita nada 
influencia no arbitramento do percentual da verba honorária, uma 
vez que esta visa à contraprestação pelos serviços prestados 
pelo procurador, devendo ser analisada conforme os requisitos 
previstos no art. 20, §3º, do CPC. (RJM 172/110) 

 
Desse modo, resta inconteste que o dispositivo invocado restou 

superado pelo art. 20 do CPC. 
	

	

�����������	 
 
 
Por fim, diante de tudo quanto alegado e rebatido, requer que este juízo não 
acolha as preliminares levantadas pela requerida, bem como, por tratar-se de 
questão de direito, seja o feito julgado no estado em que se encontra, e, ao 
final, seja julgado totalmente procedente o pleito autoral. 
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��
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	 	 	 	 	 ����	�����������	

	

	 	 	 	 	 	
	 	 	 	 	 Lagarto (SE), 28 de outubro de 2011. 
 
      
     ___________________________________  
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  Estado: 

 

SE
 

  

  Cidade: 

 

(todos)
 

  

 
 

  
 

Capemisa Seguradora de Vida e Previdência S/A 

Av. Barão de Maruim, 652 - Galeria Barão Center - Centro 

Aracajú - SE - CEP: 49010-340 

Tel.: (79) 3211-3055 / 3211-1172 / 0800 7233030 

Federal Seguros S/A 

Federal Vida e Previdência S/A 

Rua da Estância, 198 - Centro 

Aracajú - SE - CEP: 49010-180 

Tel.: (79) 3211-9252  

Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A 

Mares Mapfre Riscos Especiais Seguradora S/A 

Av. Barão De Maroim, 832 - Centro 

Aracajú - SE - CEP: 49010-340 

Tel.: (79) 3211-3141  

Horário de Atendimento: das 08:45 às 17:30 hs 

Porto Seguro Cia de Seguros Gerais 

Porto Seguro Vida e Previdência S/A 

Av. Anisio Azevedo, 454 - Salgado Filho 

Aracajú - SE - CEP: 49020-240 

Tel.: (79) 4009-7400  
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EDR 

Rua Santo Amaro, 61 - sala 103 - Ed. Onélia Menezes - Centro 

Aracajú - SE - CEP: 49010-290 

Tel.: (79) 3211-3576  

Parceiro DPVAT 

Bob Corretora de Seguros Ltda 

Av. Zacarias Junior, 593 - Centro 

Lagarto - SE - CEP: 49400-000 

Tel.: (79) 3631-4744 / 9971-4887  

Parceiro DPVAT 

G B F Corretora de Seguros 

Rua São Cristovão, 212 - Ed. Jangada - Loja 05 - Centro 

Aracajú - SE - CEP: 49017-900 

Tel.: (79) 3211-8298  

Parceiro DPVAT 

Dosea Consultoria e Corretagem 

Avenida Rio Branco, 186 - Salas 22/23/24 - Centro 

Aracajú - SE - CEP: 49010-030 

Tel.: (79) 3211-6811  

Sindicato dos Corretores - Sincor 

R. João Pessoa, 320 - salas 601/603 - Centro 

Aracajú - SE - CEP: 49010-130 

Tel.: (79) 0800-790550 / 3211-1588  

Horário de Atendimento: 12:00 às 18:00 (2ªf a 6ªf) 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  31/10/2011

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento do Mandado/Carta de nr.201155505515 de Citação Reclamação do JEC Audiência de Conciliação

[Movimento gerado nos processos em que se presume a não devolução das cartas pelo ECT, conforme

determinação da CGJ.]

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  31/10/2011

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  09/11/2011

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  (...)Ante o exposto, ex officio determino a exclusão da reclamada BOB Corretora de Seguros para figurar no pólo

passivo da demanda, por inexistir pertinência subjetiva com o direito material controvertido e extingo o feito sem

análise do mérito, pois ausentes uma das condições da ação, ou seja, legitimatio ad causam. Rejeito as demais

preliminares suscitadas, e com fundamento no art. 269 inciso I do CPC, concluindo pela inexistência de vício de

inconstitucionalidade na Medida Provisória nº340/2001 convertida na Lei 11.482/2007 e na Medida Provisória

451/2008 convertida na Lei. 11.945/2009, julgo improcedentes os pedidos autorais, declarando-se quitada dívida com

o valores até então pagos. Sem custas e honorários advocatícios, com fundamento no art. 55 da Lei. 9.099/95.Defiro

o benefício da justiça gratuita nos termos da Lei 1.060/50. Caso seja interposto recurso inominado, certifique-se a

tempestividade, devendo a parte recorrida ser intimada para apresentar as contrarrazões no prazo legal. Com ou sem

apresentação, certifique-se e proceda-se à remessa à Turma Recursal, com as baixas necessárias, sendo

desnecessária nova conclusão do feito, a não ser que haja requerimento diverso pendente de análise.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.Lagarto-SE, 09 de novembro de 2011.ALEX CAETANO DE OLIVEIRAJuiz de Direito

Substituto

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Sentença

Processo nº: 201155502132

Sentença na íntegra em anexo.
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Poder Judiciário
Do Estado de Sergipe

Juízo de Direito do Juizado Especial de Lagarto

_______________________________________________

SENTENÇA

Vistos etc.,

Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei. 9.099/95.

DECIDO.

Em breve resumo dos fatos, destaco que versam os presentes autos sobre  Ação de 

Cobrança de diferença de Seguro Obrigatório DPVAT, alegando que, em decorrência do acidente 

de veículo, que lhe causou invalidez, recebeu a indenização do seguro DPVAT inferior ao disposto 

em Lei, pugnando então pela condenação da reclamada ao pagamento de valor complementar.

Em  sede  de  defesa  a  requerida  suscitou  preliminares.  No  mérito,  alegou  a 

necessidade  de  comprovação  do  grau  de  invalidez,  do  limite  de  quantum indenizatório  e  sua 

impossibilidade  de  vinculação  ao  salário  mínimo,  bem como  que  em caso  de  procedência  da 

demanda, seja observado a correção monetária a partir do ajuizamento da demanda.

Analisando  os  presentes  autos,  verifico  que  a  parte  reclamada  manifestou-se 

interesse na produção de provas em audiência, e por sua vez, a parte reclamante manifestou-se pelo 

julgamento  antecipado  da  lide.  Entretanto,  percebe-se  que  a  demanda  trata  exclusivamente  de 

matéria de direito, razão pela qual é perfeitamente possível seu julgamento antecipado, o que passo 

a fazer.

DAS PRELIMINARES.

Inicialmente, cumpre destacar que nos termos disposto no art.6º da Lei n° 6.194/74 

verifico que o segurado deve pleitear a indenização na seguradora do veículo em que a vítima era 

transportada, ou dos veículos envolvidos. E havendo veículos não identificados e identificados, a 

indenização será paga pelas Sociedades Seguradoras destes últimos.

A reclamada BOB Corretora de Seguros não é seguradora nem participa da sociedade 

seguradora, portanto não é parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda por se tratar de 

1
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Poder Judiciário
Do Estado de Sergipe
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simples corretora de seguros,  portanto pessoa jurídica com personalidade distinta.  Resume-se a 

mero ponto de atendimento do DPVAT conforme documento juntado pela própria parte autora.

Desta feita, por envolver questão de ordem pública, ex officio determino a exclusão 

da reclamada BOB Corretora de Seguros para figurar no pólo passivo da demanda, por inexistir 

pertinência subjetiva com o direito material controvertido e extingo o feito sem análise do mérito, 

pois ausentes uma das condições da ação, ou seja, legitimatio ad causam.

Sobre a preliminar de incompetência absoluta aduzida de que seria necessária perícia 

médica, um tipo de prova que não é auferida em procedimento de Juizado Especial não merece 

prosperar. 

A documentação encartada nos autos comprova a ocorrência do acidente sofrido pelo 

autor. A Seguradora requerida não controverteu sobre o estado de invalidez do requerente, tanto que 

fez o pagamento de indenização correspondente, sendo objeto de discussão apenas serem devidas 

diferenças, em razão do suposto grau de invalidez, o que também não se faz necessário aferir.

Fundamento.  Se  a  parte  autora  demanda  sobre  o  rito  da  Lei.  9.099/95  renuncia 

tacitamente a produção de prova pericial já que escolheu tal procedimento, o que leva este juízo a 

concluir  pela  inexistência  de  controvérsia,  e  o  grau  de  invalidez  para  pagamento  de  eventual 

indenização deverá ser aquele encontrado pela própria requerida em procedimento administrativo. 

O que o autor pretende  ao fundamentar o pedido é que mesmo considerando aquele 

grau de invalidez(parcial incompleta), não seria possível pagamento gradativo, mas apenas integral.

Desta forma, refuto integralmente a preliminar argüida.

No  que  pertine  a  alegação  de  falta  de  interesse  de  agir,  o  fato  do  autor  já  ter 

manejado o  pleito  na  via  administrativa,  e  ter  recebido  o pagamento  do  DPVAT supostamente 

parcial, não veda o seu requerimento em juízo, porque não há determinação de lei para exaurimento 

da instância administrativa. Se o autor entende que o valor percebido foi inferior ao que faz jus, a 

sua pretensão encontra amparo no ordenamento jurídico.

Portanto, presente o interesse de agir com base no art. 5º, inciso XXXV da CF, de 
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modo que também refuto a preliminar aduzida.

Sobre a preliminar de inépcia de petição inicial, ao argumento de que o autor não 

juntou respectivo laudo do Instituto Médico Legal, não prevalece, uma vez que tal documento é 

essencial para pagamento do DPVAT no procedimento administrativo. Com a inicial fora juntado 

documento que demonstra que houve procedimento administrativo prévio,  no qual a seguradora 

correspondente concluiu que a parte autora preenchia os requisitos legais tendo efetuado inclusive 

pagamento de valores. Ademais, é documento comum as partes a partir do momento que houve 

procedimento administrativo,  motivo pelo qual,  caso necessário ao deslinde da causa este juízo 

poderá determinar a juntada por qualquer uma destas, motivo pelo qual não é imprescindível para o 

prosseguimento do feito. Por tais fundamentos, rejeito a preliminar suscitada.

NO MÉRITO. 

Quanto ao mérito, tem-se que o demandante pleiteia receber a diferença do valor do 

seguro obrigatório que lhe fora pago, relativo ao acidente automobilístico ocorrido no dia ocorrido 

no dia 28 de abril de 2010.

Segundo menciona a exordial, a requerida teria efetuado o pagamento de apenas R$ 

1.687,50 (Um mil  seiscentos  e  oitenta  e  sete  reais  e  cinquenta centavos),  ou seja,  quantia  que 

entende ser inferior ao valor estabelecido em lei, qual seja de 40(quarenta) salários mínimos. Por tal 

razão, o autor pleiteia o pagamento da diferença com fins de alcançar a soma indicada,  conforme 

fixado no art. 3º, da Lei nº 6.194/74.

A fim de melhor análise da relação jurídica existente entre as partes, necessário invo-

car resumido histórico legislativo sobre o tema:

O DPVAT foi instituído pela Lei Federal 6.194, de 19 de dezembro de 1974, que es-

tabeleceu diferentes coberturas para as pessoas vitimadas por acidentes, quais sejam: indenização 

por morte, indenização por invalidez permanente e reembolso das despesas de assistência médica e 
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suplementares. E no art. 3º da referida legislação, estava estipulada indenização correspondente até 

40(quarenta) salários mínimos, para o caso de invalidez.

Entretanto, tentando por fim a discussão sobre o valor da indenização foi editada a 

Medida Provisória 340, de 29 de dezembro de 2006, que alterou o art. 3º da Lei instituidora do se-

guro DPVAT, estipulando o valor das indenizações em moeda corrente, sendo então fixado o valor 

de até R$ 13.500,00(treze mil e quinhentos reais) para os casos de invalidez. A Medida Provisória 

foi convertida na Lei 11.482, de 31 de maio de 2007, com idêntica redação. 

Em  seguida,  foi  editada  a  Medida  Provisória  451/2008  convertida  na  Lei. 

11.945/2009, que inseriu de forma expressa uma tabela de gradação para pagamento de indeniza-

ções para os diversos tipos de invalidez(total, parcial completa ou incompleta).

A parte autora sustenta a inconstitucionalidade das modificações implementadas na 

Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, trazidas mediante Medidas Provisórias, uma vez não obe-

decidos os requisitos previstos no art. 62 da Constituição Federal, sendo questão prejudicial que ora 

passa a ser analisada:

Inicialmente destaque-se que, em caso de relevância e urgência, o Presidente da Re-

pública poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao 

Congresso Nacional. 

No caso em telas as modificações implementas na Lei 6.194, de 19 de dezembro de 

1974 foram justificadas pelo Presidente de República nos seguintes termos, conforme exposição de 

motivos:

MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006:

“...23. O art. 8º visa tornar mais transparente e adequar tecnicamente as dispo-

sições legais aplicáveis ao Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos auto-

motores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, conhecido como 
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seguro DPVAT, mediante alteração da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, bem como re-

tifica o inciso.

 24. A primeira alteração proposta explicita no texto da própria Lei no 6.194, de 

1974, o valor das indenizações do seguro DPVAT, com pequeno ajuste frente ao valor atual, 

objetivando tornar mais específico o respectivo montante, não se adotando alternativa que 

gere constante aumento de custos ao consumidor, opção que se conjuga com a segunda pro-

posta, em benefício da massa segurada...”

MEDIDA PROVISÓRIA  451/2008  foi  resultado  da  Exposição  de  Motivos  n 

00212/2008-MF, de 15.12.2008, Sr. Ministro da Fazenda, encaminhada ao Presidente da República, 

dentre as quais destaco:

“19.  Pretende-se, ainda, com o presente projeto de medida provisória alterar a 

Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, que dispõe sobre o Seguro Obrigatório de danos Pes-

soais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres - Seguro DPVAT. Como é do vosso 

conhecimento, o DPVAT é um seguro de cunho eminentemente social que protege indistinta-

mente todos os 189 milhões de Brasileiros. Qualquer vítima de acidente de trânsito dispõe da 

cobertura do seguro DPVAT, em casos de morte, invalidez permanente ou necessidade de des-

pesas com assistência médico-hospitalar, independentemente de culpa, da identificação do veí-

culo causador ou até mesmo da quitação do seguro. Para tanto, além do pagamento de indeni-

zações às vítimas (252 mil, em 2007), o DPVAT carreia recursos vultosos para o Fundo Nacio-

nal de Saúde (R$ 1,7 bilhão, em 2007 e, cerca de R$ 2,1 bilhões, em 2008), para o custeio de 

tais despesas incorridas pelo Sistema Único de Saúde (SUS).

20.   Outrossim, o DPVAT passa por uma situação muito grave de desequilíbrio atuarial, 

em razão dos vários fatores a seguir expostos, o que requer reajuste significativo do valor do 

prêmio  (cerca  de  23%),  com  conseqüências  indesejáveis  sobre  a  inflação  e  as  tarifas  de 

transporte (como por exemplo de taxis). Ressalte-se que o expressivo aumento do prêmio que 

se quer evitar entraria em vigor em janeiro de 2009, quando os proprietários de veículos 
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pagam  o  Imposto  sobre  a  Propriedade  de  Veículos  Automotores  -  IPVA,  cujas  datas  de 

vencimento estão vinculadas ao pagamento do prêmio do seguro DPVAT.

21.  Portanto, são necessários alguns ajustes imediatos, inevitáveis e urgentes no texto da 

lei para esclarecer pontos polêmicos, bem como para auxiliar no combate ao grande número 

de  fraudes  nesse  seguro.  Ao  reduzir  os  custos  com  ações  judiciais  e  o  pagamento  de 

indenizações indevidas, espera-se que tais medidas contribuam para o aumento da eficiência 

da operação do Consórcio de Seguradoras que administra o DPVAT e, como conseqüência, 

para a recuperação do seu equilíbrio econômico financeiro. 

22.  Frise-se que, adicionalmente aos altos índices de acidentes de trânsito no País, o 

seguro  DPVAT  tem  sido  alvo  de  crescimento  expressivo  de  ações  judiciais,  em  especial 

decorrentes dos sinistros por invalidez,  tendência que aumenta a necessidade de provisões 

para arcar com os compromissos futuros, colocando em risco sua solvência. Essa tendência de 

crescimento  tem,  contudo,  se  mostrado  desproporcional  às  demais  variáveis  do  setor, 

indicando a necessidade urgente de revisão do atual marco legal. 

23.  Entre 2003 e 2007, houve aumento de cerca de 1.300% no montante de indenizações 

decorrentes  de  ações  judiciais,  no  seguro  DPVAT  de  carros,  taxis,  motos  e  caminhões, 

comparativamente  ao  aumento  de  170%  do  montante  das  indenizações  pagas 

administrativamente pelo Consórcio, para as mesmas categorias.  Daquele crescimento, cabe 

ressaltar  o  aumento  ocorrido  nas  indenizações  por  invalidez  permanente,  que,  em  2007, 

representaram o total de R$ 150 milhões, contra apenas R$ 3 milhões, em 2003, o que se 

traduz o crescimento de 4.900%, no período.

24.  Para se restabelecer o equilíbrio técnico-atuarial  do seguro, nestas condições,  os 

valores dos prêmios, pagos pelos proprietários de veículos vêm sendo reajustados anualmente, 

acima  dos  índices  de  inflação  nos  últimos  anos,  com  impactos  indesejáveis  para  toda  a 

sociedade.  Considerando  os  últimos  cinco  anos,  os  valores  dos  prêmios  pagos  pelos 

proprietários de automóveis de passeio e motocicletas, por exemplo, foram reajustados em 
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75,3% e 191,2%, respectivamente. 

25.  Embora essa trajetória de reajustes se justifique pelo repasse dos custos diretos e 

indiretos  aos  efeitos  danosos  dos  acidentes  de  trânsito,  a  manutenção  desta  tendência  de 

reajustes traz dois  riscos  importantes  a  serem considerados:  o  potencial  impacto sobre os 

orçamentos  das  famílias,  potencializando o  aumento da inadimplência,  o  que agravaria  o 

déficit técnico-atuarial do seguro; e, pelo lado da oferta, a possibilidade de que novos déficits 

venham a desestimular a permanência de seguradoras importantes no Consórcio, devido à 

necessidade destas empresas terem de constituir provisões adicionais em seus balanços, com 

conseqüências  imprevisíveis,  particularmente  neste  momento  de  grave  crise  no  mercado 

financeiro internacional.  

26.  Nesse  contexto,  propõe-se  principalmente  mitigar  o  risco  de  pagamento  das 

indenizações  indevidas,  de  forma  a  acelerar  a  recomposição  do  equilíbrio  econômico-

financeiro do seguro. Vale ressaltar que o DPVAT, dado seu cunho social, é ramo de seguro 

amplamente regulamentado pelo Conselho Nacional de Seguros (CNSP), inclusive no que se 

refere  à  margem  de  lucro  das  seguradoras  que  o  operam  (fixada  em  2%  do  valor  dos 

prêmios).  

27.  No  longo  prazo,  esse  objetivo  poderá  será  atingido  por  meio  de  ajustes  na 

operacionalização do pagamento dos sinistros, obtendo-se assim maior eficiência e isonomia. 

28.  Propõe-se, ainda, segregar o custo de emissão e cobrança da apólice ou bilhete do 

seguro DPVAT do valor do prêmio, a exemplo de todas as demais linhas de seguro privado, 

inclusive aqueles obrigatórios, corrigindo um procedimento equivocado. Adicionalmente, ao 

direcionar maior parte da arrecadação ao pagamento de indenizações e à constituição das 

necessárias provisões, logra-se uma redução do custo global do seguro, a cargo do consumidor. 

Neste sentido, o projeto acrescenta os §§ 3º e 4º ao art. 12 da Lei nº 6.194, de 19 de setembro 

de 1974,  por intermédio do art.19 do projeto.

29.  O artigo 20 do projeto se refere à mensuração objetiva da invalidez permanente. No 
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Seguro DPVAT, o cálculo da indenização correspondente a danos por acidentes causadores de 

invalidez permanente, parcial ou total, deve ser feito pela aplicação da tabela integrante das 

condições gerais do seguro de acidentes pessoais, conforme estabelece a Lei nº 6.194, de 19 de 

dezembro de 1974. Com grande freqüência e por todo o país, contudo, em processos judiciais, 

a  aplicação  da  referida  tabela  é  afastada,  tanto  em  virtude  do  desconhecimento  da 

regulamentação  da  matéria,  como  ainda  pela  dificuldade  de  utilização,  em  razão  da 

inexistência de critérios técnicos e regras explícitas que orientem sua aplicação.

30.  Por isso, apresenta-se proposta que institui nova tabela simplificada, sem perda de 

sua substância técnica, com regras adicionais que explicitam os conceitos e os critérios para 

sua aplicação, conforme disposto na redação sugerida para o §1º do art. 3º da Lei 6.194, de 19 

de dezembro de 1974. Com essa medida, aperfeiçoa-se o processo de classificação técnica do 

grau  de  invalidez  da  vítima de  acidente  de  trânsito,  com  vistas  a  eliminar as  incertezas 

verificadas na interpretação da Lei nº 6.194/74.

31.  Outro aspecto importante abordado no projeto diz respeito ao ressarcimento às 

clínicas e hospitais privados, conveniados com o SUS. O volume de indenizações de despesas 

com  tratamento  médico-hospitalar  (DAMS)  vem  crescendo  progressivamente  nos  últimos 

anos, sendo que 85% dos pedidos de indenização são feitos por hospitais e clínicas e não pelo 

próprio beneficiário. Estes estabelecimentos obtêm a cessão dos direitos da vítima do acidente 

de trânsito e deixam de buscar o ressarcimento junto ao SUS, pleiteando a indenização junto 

ao Seguro DPVAT, porque a tabela por este utilizada para o ressarcimento de DAMS é 30% 

maior que a do SUS.

32.  Para solucionar esta situação que gera grande distorção em relação aos objetivos do 

seguro que prevê o reembolso diretamente à vítima, o projeto acrescenta o §2º no artigo 3º da 

mencionada  Lei,  vedando  que  estabelecimentos  ou  hospitais  conveniados  ao  SUS possam 

valer-se  do mencionado artifício  para obter,  em nome da vítima,  reembolso  das  despesas 

médico-hospitalares, junto ao Seguro DPVAT...”
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Considerando os motivos explanados nas respectivas alterações legislativas, e aten-

tando-se ao fato de que urgência e relevância é critério discricionário do Poder Executivo, somente 

passível de controle quando ocorrido abuso ou excesso de poder, não vislumbro que tenha ocorrido 

no caso em tela, é por tais fundamentos que concluo inexistentes ofensa ao art. 62 da Constituição 

Federal.  

Neste sentido, já decidiu o Supremo Tribunal Federal: 

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  ARTS.  11  E  18  DA 

MEDIDA  PROVISÓRIA Nº  1.925-5.  ALEGADA VIOLAÇÃO  AOS  ARTS.  5º, 

CAPUT; 37, CAPUT, E 62, TODOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MEDIDA 

CAUTELAR  INDEFERIDA.  Os  dispositivos  em  referência,  ao  atribuírem  aos 

órgãos de trânsito o registro de ônus reais sobre veículos automotivos de qualquer 

espécie,  não  ofendem  as  normas  constitucionais  indicadas.  Os  requisitos  de 

relevância  e  urgência  para  edição  de  medida  provisória  são  de  apreciação 

discricionária do Chefe do Poder Executivo, não cabendo, salvo os casos de excesso 

de  poder,  seu  exame  pelo  Poder  Judiciário.  Entendimento  assentado  na 

jurisprudência do STF. Medida cautelar indeferida. (ADI 2150 MC/DF - rel. Min. 

ILMAR GALVÃO, j. 23/03/2000, Órgão

Julgador: Tribunal Pleno)

Ademais, necessário frisar que, muito embora eventual vício de constitucionali-

dade não se convalide, é fato relevante que as Medidas Provisórias questionadas foram con-

vertidas em Lei por ato do Congresso Nacional, o que demonstra que o Poder Legislativo no 

mesmo sentido do Poder Executivo entendeu que as matérias postas em regulamentação pela 

Medidas Provisórias efetivamente atendiam os pressupostos de urgência e relevância. 

Por outro lado, é o Poder Executivo através da Secretaria da Fazenda bem como 

da SUSEP que fiscaliza e acompanha a evolução autorial do sistema de Seguro Obrigatório 

DPVAT em complexa análise contábil do sistema, e considerando que estes órgãos entenderam 
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pela urgência e relevância das mudanças legislativas implementadas, seria bastante temerário 

a este juízo, em um procedimento simplificado como aquele previsto na Lei. 9.099/95 concluir 

pela inexistência de urgência nas reformas implementadas. 

Destaque-se ainda que, sobre a legislação invocada como inconstitucional, ressalvo 

que esta tem sido objeto de aplicação pelos Tribunais Pátrios, não acolhendo-se pretensões desta na-

tureza, conforme julgados que seguem ementados:

SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO. LEI N.  11.482/2007.  CORREÇÃO MO-

NETÁRIA.TERMO INICIAL.1. No caso de acidente ocorrido na vigência da 

Lei n. 11.482/2007, a indenização relativa ao seguro DPVAT deve corresponder a 

R$ 13.500, 00, de acordo com os percentuais previstos na tabela de condições ge-

rais de seguro de acidente suplementada.2. A correção monetária sobre dívida 

por ato ilícito incide a partir do efetivo prejuízo (Súmula n. 43/STJ).3. Agravo 

regimental provido em parte para se conhecer do recurso especial e dar-lhe par-

cial provimento.(AgRg no Ag 1290721/GO, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 07/06/2011, DJe 14/06/2011 -  STJ)

APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO DE SEGURO OBRIGATÓ-

RIO (DPVAT). MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRÂNSITO. IN-

CONSTITUCIONALIDADE DA MEDIDA PROVISÓRIA 340/06  E  DA LEI 

11.482/07. REJEITADA. Conversão de MP em lei. Vícios sanados. Critérios de 

relevância e urgência. Avaliação subjetiva. Discricionariedade do Presidente da 

República. Incabível ao poder judiciário. Ofensa aos preceitos constitucionais. 

Inocorrência. Limitação do valor do seguro obrigatório. Possibilidade. Constitu-

cionalidade  reconhecida.  Princípio  do  tempus  regit  actum.  Aplicação  da  lei 

11.482/07. Verba indenizatória no valor de r$ 13.500,00. pagamento integral na 
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esfera administrativa. Direito ao complemento inexistente. RECURSO CONHE-

CIDO  E  DESPROVIDO.  DECISÃO  UNÂNIME.(APELAÇÃO  CÍVEL  Nº 

0697/2011, 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO, Tribunal de Justiça do Estado de 

Sergipe, DESA. SUZANA MARIA CARVALHO OLIVEIRA , RELATOR, Jul-

gado em 27/07/2011)

MEDIDA PROVISÓRIA Nº340/2006  CONVERTIDA NA LEI  FEDERAL Nº 

11.482/2007 - INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE FUNDADO NA 

ALEGADA AUSÊNCIA DE RELEVÂNCIA E URGÊNCIA PARA SUA EDI-

ÇÃO - AFERIÇÃO SUBJETIVA - INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA. 

Em que pese a veracidade do argumento de que eventual vício de inconstitucio-

nalidade da Medida Provisória não se supera pela sua conversão em lei, confor-

me já reiteradamente afirmado pela Corte Suprema de Justiça deste País, não 

se vislumbra, na espécie, o alegado vício apontado, desde que também como rei-

teradamente  vem  proclamando o  Excelso  STF,  a  aferição da inexistência  de 

pressupostos de relevância e urgência para a adoção de medidas provisórias so-

mente se faz quando objetivamente evidenciada; outrossim, quando para sua 

análise, há que se fazer avaliação subjetiva, tal não é possível ao Poder Judiciá-

rio, sob pena de incorrer este em ingerência indevida em outro Poder, sendo tal 

confiado ao Chefe do Executivo, que expedirá a MP após a análise dos critérios 

de oportunidade e conveniência e, em segundo momento, ao Legislativo, quando 

de  sua  conversão  em  Lei.  (Arg  Inconstitucionalidade  1.0701.08.225996-4/002 

2259964-22.2008.8.13.701.Relator(a) Des.(a) Geraldo Augusto. Órgão Julgador / 

Câmara Corte Superior / CORTE SUPERIOR. Comarca de Origem. Uberaba.-

Data de Julgamento 25/08/2010 -  TJ MG).
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Vale destacar que sobre o tema o Tribunal de Justiça do Estado de Roraima já publi-

cou súmula acerca da constitucionalidade da Lei nº 11.482/2007:

Súmula n.° 02 - DPVAT – LEI 11.482/07–– CONSTITUCIONALIDADE. A alte-

ração do valor da indenização introduzida pela Lei 11.482/07 é constitucional, 

sendo aplicável apenas aos sinistros ocorridos a partir de sua vigência, que se 

deu em 31 de maio de 2007.

Não vislumbro também inconstitucionalidade material uma vez que as modificações 

implementadas  visaram  apenas  trazer  maior  segurança  jurídica  e  garantia  a  viabilidade  e 

manutenção do sistema. Evidente que apesar do caráter social do Seguro DPVAT não há que se 

esquecer que se trata de um seguro, e portanto se deve preservar o equilíbrio autorial sob pena de 

falência do sistema, trazendo maiores prejuízos a sociedade. As entidades seguradoras são pessoas 

jurídicas de direito privado e em nenhum momento aceitariam participar de um consórcio que fosse 

deficitário. A saída destas do sistema inviabiliza a implementação do  Seguro DPVAT.

Por  outro lado,  uma vida não vale  R$ 13.500,00(treze mil  e  quinhentos),  porém 

também não pode ser substituída por 40(quarenta) salários mínimos, para dizer que o primeiro valor 

traduz ofensa a dignidade da pessoal humana e o segundo não. O valor da indenização tem critérios 

outros, como foi justificado, ou seja,  pela elevada taxa de sinistralidade, bem como para manter a 

proporcionalidade entre  o  prêmio pago pelo  segurado e o  valor  do seguro.  É mera  questão de 

equilíbrio autorial. 

 Por fim destaco que, para os casos de invalidez, por razões lógicas, necessária uma 

gradação, situação esta já sinalizada na própria redação originária da Lei. 6.194, de 19 de dezembro 

de 1974,  que  estabelecia  indenização  de  até  40(quarenta)  salários  mínimos,  para  o  caso  de 

invalidez.

 Assim,  ao graduar  as  lesões sofridas  pelas  vítimas de acidentes,  em respeito  ao 

princípio da proporcionalidade, a tabela trazida pela Medida Provisória 451/2008 convertida na Lei. 

11.945/2009, atende ao ideal da Justiça, por permitir que se atribua benefícios maiores àqueles que 

mais  danos  sofreram.  É  a  simples  aplicação  do  princípio  de  igualdade  material,  com previsão 

12
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constitucional, que nas lições de Rui Barbosa seria tratar os desiguais na medida que se desigualam. 

Por outro lado, o pagamento de indenização uniforme a qualquer tipo de invalidez 

traduz  em  total  desequilíbrio  autorial  do  sistema,  com  resultados  danosos  a  toda  sociedade, 

especialmente  aqueles  proprietários  de  veículo  automotor  que  terão  que  assumir  o  ônus  deste 

descontrole com elevados reajustes no valor do prêmio.

Desta feita, ratifico que, nos limites do pedido, considerando que a parte autora optou 

pelo procedimento da Lei. 9.099/95, renunciando eventual produção de prova pericial, e segundo 

fundamentou pretendia que mesmo considerando aquele grau de invalidez (parcial incompleta), não 

seria  possível  pagamento  gradativo,  mas  apenas  integral,  em  razão  das  suposta 

inconstitucionalidade da legislação específica aplicável  ao caso em tela.  Considerando que este 

juízo entendeu pela  constitucionalidade dos dispositivos  questionados,  conclui-se que inexistem 

diferenças a serem pagas.

Ante o exposto,  ex officio determino a exclusão da reclamada BOB Corretora de 

Seguros para figurar no pólo passivo da demanda, por inexistir pertinência subjetiva com o direito 

material controvertido e extingo o feito sem análise do mérito, pois ausentes uma das condições da 

ação, ou seja, legitimatio ad causam. Rejeito as demais preliminares suscitadas, e com fundamento 

no art.  269 inciso I  do CPC, concluindo pela  inexistência  de vício de inconstitucionalidade na 

Medida Provisória nº340/2001 convertida na  Lei 11.482/2007 e na Medida  Provisória 451/2008 

convertida na Lei.  11.945/2009, julgo improcedentes  os pedidos  autorais,  declarando-se quitada 

dívida com o valores até então pagos. 

Sem custas e honorários advocatícios, com fundamento no art. 55 da Lei. 9.099/95.

Defiro  o  benefício  da  justiça  gratuita  nos  termos  da  Lei  1.060/50.  Caso  seja 

interposto recurso inominado, certifique-se a tempestividade, devendo a parte recorrida ser intimada 

para apresentar as contrarrazões no prazo legal. Com ou sem apresentação, certifique-se e proceda-

se à remessa à Turma Recursal, com as baixas necessárias, sendo desnecessária nova conclusão do 

feito, a não ser que haja requerimento diverso pendente de análise.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Lagarto-SE, 09 de novembro de 2011.

ALEX CAETANO DE OLIVEIRA
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO
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 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  16/11/2011

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição de Recurso Inominado realizada pelo Advogado ERIVALDO MACEDO MENDES (3512##SE)

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Processo n.º 201155502132 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
�������	��������	��	��
�������,	por seu advogado que esta 
subscreve, nos autos do processo à epígrafe, que move frente a	

���������	 �����	 ��
	 ���
�����
	 ��	 
�����	 �����, 
vem, mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, apresentar 
�����
�, de acordo com os fundamentos anexos à presente, para o que 
solicita que Vossa Excelência a receba e determine o seu processamento, 
remetendo-o, oportunamente, para apreciação da Turma Recursal dos 
Juizados Especiais do Estado de Sergipe, ao tempo que requer os benefícios 
da justiça gratuita, por estar sem condições de efetuar o pagamento das custas 
processuais sem comprometimento de seu sustento. 
 
	

��
��
	�����
	

����	�����������	
 
 

Lagarto (SE), 16  de  novembro de 2011. 
 
 
 

________________________________ 
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Eméritos Julgadores, 
 
	
 
Pretende o recorrente a reforma da sentença proferida nos autos do processo  
à epígrafe, pois, o juízo a quo  julgou improcedente suas pretensões  sob o 
argumento que já havia sido indenizado e que não teria direito a pleitear a 
complementação da indenização. 
 
 
Entendeu o juízo a quo pela legalidade das Leis n.º 11.482/07 e 11.945/09, 
que, frutos de um lobby, implementaram alterações maléficas para as vítimas 
de trânsito e seus beneficiários. 
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Esqueceu-se, outrossim, o Nobre Magistrado, do fundamento social do seguro 
DPVAT, bem como, do princípio do não retrocesso social.  
 
 
Data máxima vênia, a decisão proferida pelo Douto Juízo carece urgentemente 
de apreciação e reforma por parte desta Colenda Câmara, na medida em que 
não se apresentou como uma forma correta e satisfatória da entrega 
jurisdicional.   
 
 
Sendo assim, a respeitável sentença merece ser reformada, esperando o 
recorrente que os seus pedidos sejam julgados procedentes, condenando a 
recorrida a indenizá-lo no valor estabelecido em lei, ou seja, em 40 salários 
mínimos, abatido o valor já recebido. 
 
 
��	�����
���������������	��
	���
	""�'(#��)	�	""�*'!��*	
 
 
Inobstante toda a fundamentação coligida na exordial, pedimos vênia para 
colacionar mais estas. 

 

Tanto a Lei 11.482/2007 quanto a Lei 11.945/2009 são inconstitucionais formal 
e materialmente. 

 

São formalmente inconstitucionais porque derivadas de medidas provisórias 
que tratam de diversas matérias. A primeira, MP 340/2006, trata de imposto de 
renda e outras questões e a segunda, MP 45/2008, traz alterações para a 
legislação tributária federal.  

 

Ambas foram emitidas sem caracterização e demonstração dos requisitos 
de urgência e relevância, capazes de autorizar o manejo das medidas, 
consoante dispõe o art. 62, CF. É de se ressaltar que a medida provisória 
é espécie normativa excepcional da atribuição do Presidente da 
República, cujos vícios não são sanados com a sua simples conversão 
em lei. 
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No que toca à inconstitucionalidade no seu aspecto material, devem ser feitas 
breves explicações sobre a natureza da indenização do seguro DPVAT.  

 

Esta indenização é paga em razão de danos pessoais causados por veículos 
automotores de via terrestre, na forma do art. 20, DL 73/1966, trata-se de 
direito social.  

 

Na esteira da evolução dos direitos fundamentais, passando pelos direitos de 
liberdade insculpidos nas Declarações do final do século XVIII, aos quais se 
denomina direitos de 1ª dimensão, chegou-se aos direitos sociais (2ª 
dimensão).  

 

Tais direitos decorrem do constitucionalismo social imperante no século XX, 
denominação dada ao movimento de inserção nas Cartas Constitucionais de 
diversos países direitos relativos a prestações estatais em prol da coletividade. 

 

Assim, a indenização em razão de seguro obrigatório é um direito social na 
medida em que busca o bem estar social, tentando diminuir, em parte, o 
sofrimento impingido àqueles que precisam se valer desse benefício legal.  

 

A diminuição do sofrimento no caso do seguro obrigatório, diga-se, somente é 
alcançada em razão da conjugação entre ação estatal e participação dos 
particulares (estes quando do pagamento do prêmio do seguro), em 
atendimento ao princípio do solidarismo, presente no art. 3º, I, CF. 

 

Nesse sentido é que se discute acerca da constitucionalidade da Lei 
11.482/2007, uma vez que as alterações por ela trazidas reduzem a eficiência 
e a utilidade da indenização em comento, diante da estipulação de um valor 
fixo.  

 

A Lei 6.194/74 trazia um valor variável de indenização, dispondo o seu artigo 3º 
que os danos seriam pagos, de acordo com a gravidade (aqui se compreende 
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somente morte, lesões permanentes e despesas médicas), tomando por 
referencial o salário mínimo.  

 

Porém, com a edição da MP 340/2006, posteriormente convertida na Lei 
11.482/2007, o legislador entendeu por bem fixar o valor da indenização em   
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para os casos de morte, até          
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para invalidez permanente e        
R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) para as despesas médicas.  

 

Assim, o legislador tratou de engessar o valor indenizatório, não permitindo 
atualização periódica anteriormente estabelecida, de modo que o benefício 
passou a sofrer reduções reais ao longo dos anos. 

 

No que diz respeito à possibilidade de reajuste do valor indenizatório, esta não 
se vislumbra na Lei 6.194/74, alterada pela Lei 11.482/2007.  

 

Se por um lado no seu artigo 5º, §1º a Lei fala que a indenização será paga 
“com base no valor vigente na época do sinistro” dando a entender que a 
indenização é variável e não fixa, como faz supor o art. 3º, porém sem 
estabelecer como será aferida e disciplinada essa variação e nem quem a fará.  

 

Por outro, o artigo 12, caput autoriza o CNSP a estabelecer “normas 
disciplinadoras e tarifas”. 

 

Entretanto, a referência a “normas disciplinadoras e tarifas” não se refere a 
reajuste da indenização.  

 

Enquanto conceito de direito tributário, tarifa (preço público) se refere a valores 
arrecadados pelo Estado na atribuição de atividade econômica.  
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No que diz respeito à possibilidade de inserção do reajuste no conceito de 
“normas disciplinadoras”, também não ocorre, pois quando a lei quis se referir a 
reajuste expressamente o fez, como no caso do §3º do mesmo artigo 12. O § 
3º afirma que o Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP “estabelecerá 
anualmente o valor correspondente ao custo da emissão e da cobrança da 
apólice ou do bilhete do Seguro Obrigatório”.  

 

Desse modo, a lei traz obrigatoriedade de reajuste apenas quanto à emissão e 
cobrança da apólice ou do bilhete, mas não da indenização. 

 

Portanto, o §3º do art. 12 cria um dever para o CNSP que estará obrigado a 
reajustar anualmente a emissão da apólice ou do bilhete.  

 

A contrario sensu, cria também um dever para o segurado, que suportará 
anualmente a majoração do valor que lhe será cobrado a título de prêmio.  

 

Como a estipulação de um dever pressupõe a correlação de um direito, poder-
se-ia entender que implicitamente estaria estipulado o direito do segurado de 
ter reajustada a indenização, de modo que seria gerado para o CNSP também 
a obrigação de anualmente reajustar o valor da indenização. 

 

Porém, é necessário esclarecer que o CNSP é órgão da Administração Pública 
Indireta e que, por esse motivo, deve obedecer ao princípio da legalidade 
estrita, ou seja, a Administração Pública só está autorizada a fazer o que a lei 
determinar.  

 

A obrigatoriedade acima mencionada é decorrente de uma interpretação 
ampliativa da lei e não de disposição legal expressa (que não cria dúvidas no 
administrador), de modo que o administrador não é obrigado a cumpri-la, aliás, 
ele é obrigado a não cumprir, tendo em vista que só deve fazer o disposto na 
lei. 
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Ressalto que a interpretação ampliativa, nesse caso, não atende aos fins 
sociais da lei do seguro obrigatório (art. 5º, LICC), pois coloca o segurado em 
situação de extrema desvantagem em relação ao texto anterior, deixando de 
atender à sua finalidade compensatória.  

Isto porque, se a indenização continuasse a ter por referencial o salário 
mínimo, quarenta salários mínimos hoje,  equivaleriam a  R$ 21.800,00 (Vinte e 
um mil e oitocentos  reais).  

 

Tal montante, se comparado ao estipulado no art. 3º da Lei, representa uma 
diferença de R$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais), em pouco mais de 
quatro anos e meio de vigência.  

 

Aliás, desde a entrada em vigor da MP 340/2006 os R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais) já representavam uma diferença de R$ 500,00 (quinhentos 
reais) em relação ao salário mínimo, posto que este, em dezembro de 2006, 
figurava no montante de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). 

 

É necessário incluir aqui o fundamento social do seguro obrigatório DPVAT.  

 

É sabido que esse benefício é utilizado, em regra, pela parcela da população 
mais necessitada, que passa por uma situação de instabilidade emocional e 
financeira após a ocorrência de acidente que, algumas vezes, vitima letalmente 
membro de sua família, e outras traz sequelas à própria integridade física do 
segurado.  

 

Em momento de desequilíbrio pessoal, o valor percebido a título de 
indenização é mais do que útil às famílias, é imprescindível para a manutenção 
da família, da dignidade dos seus membros. 

 

Desse modo, a referida indenização possui, além do caráter ressarcitório, a 
função de propiciar ao segurado e a sua família a manutenção do mínimo 
existencial durante o período em que passam por dificuldades impostas pelo 
acidente sofrido. 
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Analisando, portanto, os artigos retro mencionados, percebe-se o nítido 
prejuízo sofrido pelos segurados, vez que passarão a ter o valor do seguro 
diminuído ano após ano pelos aumentos constantes do salário mínimo e pela 
estagnação do valor do seguro contemplado na nova disposição legal aplicável. 

 

É nesse sentido que entende o autor pela inconstitucionalidade da Lei 
11.482/2007, tendo em vista que reduz sensivelmente o direito social 
concretizado anteriormente pela Lei 6.194/74 e acima explanado.  

 

Nesse diapasão é que se faz necessário atentar para a ofensa ao princípio do 
não retrocesso social pela Lei 11.482/2007.  

 

Esse princípio, cuja ideia teve como um dos precursores o Direito Alemão, 
proclama que a consecução, pelo legislador infraconstitucional, de direitos 
sociais informados pela Constituição faz com que o conteúdo de tais direitos 
atinja a completude, tornando inaceitável a criação de quaisquer outros meios 
que venham a reduzir sua incidência. 

 

A ação do legislador, portanto, está adstrita aos melhoramentos para aquele 
direito que ultrapassou o âmbito da eficácia jurídica e consagrou-se no âmbito 
da realidade social.  

 

Assim, o princípio da vedação ao retrocesso é antes de tudo um limite à 
atuação estatal, entendimento esposado por Ingo Sarlet em seu A Eficácia dos 
Direitos Fundamentais: 
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Dessa forma, havendo concretização de normas que estabeleçam direitos 
sociais, não é possível ao legislador criar novas regras que redução ou 
extingam os direitos já efetivados.  

 

A imposição de abstenção atinge todos os Poderes do Estado. Isto porque o 
Estado Democrático de Direito hoje exige mais do que a simples positivação de 
direitos e seu soerguimento à fundamentalidade, exige também a sua 
efetivação.  

 

Nesse sentido é que urge reconhecer a inconstitucionalidade da Lei 
11.482/2007 sob pena de se afastar um direito já consolidado e que vinha 
cumprindo relevantíssima função social, como exigido pela Constituição 
Federal ao instituir como objetivos fundamentais da República Federativa do 
Brasil a construção de uma sociedade livre, justa e solidária, a garantia do 
desenvolvimento nacional e a promoção do bem de todos (art. 3º, I, II e IV); 
bem como ao assegurar a assistência aos desamparados (art. 6º, caput).  

 

Assim, deve ser afastada  a aplicação das Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 aos 
fatos ocorridos desde a edição das MP's 340/2006 e 451/2008,  passando a 
aplicar o texto da Lei 6.194/74 com a redação anterior. 

 

Vejamos o seguinte Julgado: 

 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SERGIPE 

1ª Turma Recursal do Estado de Sergipe 
 
Processo nº 201000902103 

Juiz RELATOR:Diógenes Barreto 
Juiz MEMBRO: Marcos de Oliveira Pinto 
Juiz MEMBRO: Rosa Maria Mattos A. de S. Brito 

-   
Nº do Processo: 201000902103 
Classe: Recurso Inominado 
Assuntos:  
DIREITO CIVIL - Obrigações - Inadimplemento - Perdas e Danos:  
 
Data de Distribuição: 12/11/2010 

p. 187
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Processo Origem: 201055500263 
Procedência:  

Recorrido: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL 
ADVOGADO  VERONICA GONCALVES MAGALHAES CASTRO  
ADVOGADO  MARIA AUXILIADORA GARCIA DURAN ALVAREZ  

 

Recorrente: CARLITO BALBINO DOS SANTOS 
ADVOGADO  ERIVALDO MACEDO MENDES  

 

-   
E M E N T A 

   

  

DPVAT. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INVALIDEZ 
PERMANENTE. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI 
11.482/2007, COM EFEITOS RETROATIVOS À MP 340/2006 
PORQUE ORIUNDAS DE MEDIDAS PROVISÓRIAS SEM OS 
REQUISITOS AUTORIZADORES DA MEDIDA, OFENDENDO AO 
ART. 62, CF. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POIS 
A LEI FERE DIREITOS SOCIAIS NA MEDIDA EM QUE 
ESTABELECE VALOR FIXO DE INDENIZAÇÃO E NÃO PREVÊ 
SEU REAJUSTE, RAZÃO PELA QUAL DEVE SER APLICADA A 
LEI 6.194/74 COM O TEXTO ANTERIOR. QUANDO JÁ HOUVE 
PAGAMENTO PARCIAL POR PARTE DA SEGURADORA ESTA 
REALIZA FATO INEQUÍVOCO DE RECONHECIMENTO DO 
DIREITO, EXISTINDO APENAS A CONTROVÉRSIA A 
RESPEITO DO VALOR A SER PAGO. NÃO HÁ NECESSIDADE 
DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL QUANDO EXISTE O 
RECONHECIMENTO DA INVALIDEZ PELA SEGURADORA. 
POSSIBILIDADE DE SE VINCULAR A INDENIZAÇÃO AO 
SALÁRIO MÍNIMO - CONSTITUCIONALIDADE (Precedentes 
do STF - RE 298211/MA - Rel. Min. Eros Grau - j. 
Em 02.02.2005). INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO DO 
ART. 11, §1º, LEI 1.060/50. SOLUÇÃO DE CONFLITO DE 
LEIS NO TEMPO DADA PELA LEI DE INTRODUÇÃO AO 
CÓDIGO CIVIL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

 

Acórdão nº 2826/2010  

 
   

Acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Interior 

p. 188
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do Estado de Sergipe e Criminais da Comarca de Aracaju, à 

unanimidade, conhecer do recurso interposto, dar-lhe provimento 
e julgar procedentes os pedidos do autor/recorrente, 

extinguindo a ação com resolução do mérito. Condeno a recorrida 

Nobre Seguradora do Brasil ao pagamento da complementação da 
indenização devida a título de seguro obrigatório no valor de 

R$ 10.125,00 (dez mil, cento e vinte e cinco reais), juros de 

mora à base de 1% a.m., devidos a partir da citação, correção 

monetária devida a partir da data do pagamento parcial. Sem 

custas. 

Aracaju, 26 de novembro de 2010. 

 
Vejamos também contundente decisão da lavra do Juízo de Direito da 
Comarca de Itaporanga D`ajuda, nos autos do processo n.º 200971001465: 
 
 

(...) 

Não é necessária maior análise para constatar que os segurados sofreram prejuízo 

considerável com a modificação legislativa, uma vez que passaram a ter o valor do seguro 

diminuído ano após ano pelos aumentos constantes do salário mínimo e pela estagnação do 

valor contemplado na nova disposição legal aplicável. 

 

Pois bem. Na primeira Lei (n° 6.194/74), o cálculo do seguro era com base nos 40 maiores 

salários mínimos vigentes à época da liquidação do sinistro, enquanto que com a nova redação 

dada pela lei n° 11.482/07, o valor foi fixado em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

valor este estático, com correção a incidir a partir da época do sinistro, ficando evidente a 

desvantagem para o segurado com a adoção da nova lei quando do cálculo do valor final a ser 

recebido. 

 

Percebe-se, assim, a violação ao princípio do não-retrocesso social, pois a idéia por detrás do 

referido princípio é fazer com que o Estado sempre atue no sentido de melhorar 

progressivamente as condições de vida da população. Qualquer medida estatal que tenha por 

finalidade suprimir garantias essenciais já implementadas para a plena realização da dignidade 

humana deve ser vista com reservas e somente pode ser aceita se outros mecanismos mais 

eficazes (e igualmente vantajosos) para alcançar o mesmo desiderato forem adotados, o que 

não é o caso dos autos. Tal posicionamento vem sendo aceito neste Estado, por diversos 

Juizados, bem como pela Egrégia Turma Recursal (Processos: 200840301282; 200883520186; 

Recursos Inominados: 201000800595; 201000800840) 

p. 189
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 Hoje, temos a certeza da aplicação do presente princípio no ordenamento jurídico brasileiro. 

Não apenas pela interpretação evolutiva dos direitos fundamentais, mas também (e 

principalmente) pela máxima efetividade destes (artigo 5º, §1º, da Constituição) e pela 

inserção, dentre os objetivos da República, do desenvolvimento nacional (artigo 3º, inciso II, 

da Constituição).
1 (GRIFOS NOSSOS) 

 

Com a nova redação ficou patente a violação do conteúdo material da Constituição Federal 

face à adoção de medidas legislativas que não cumprem os objetivos do artigo 3º da Magna 

Carta, especialmente, o de construir uma sociedade livre, justa e solidária. 

 

No caso em tela, não estamos falando em prêmio ou gratificação do beneficiado como 

aparenta o tratamento da matéria pelo Legislativo, mas sim, de um direito que, no fundo, 

relaciona a saúde das pessoas, já reconhecido com tal na ADPF nº. 45, julgada em 29/04/2004, 

sendo seu fato gerador a morte, invalidez permanente ou despesas hospitalares decorrente de 

acidentes com veículos automotores. 

 

Não se pode desprezar que, de regra, esse benefício é utilizado pela população mais 

necessitada ao se deparar com uma situação de instabilidade emocional e financeira após a 

ocorrência de acidente que vitimou membro de sua família ou compromete sua integridade 

física, sendo, destarte, a indenização, imprescindível para manter a dignidade do segurado e 

membros de sua família.  

 

Neste diapasão, constato que, de fato a inconstitucionalidade do artigo 8º da Lei 11.482/07 

está configurada, pois atenta diretamente ao princípio do não retrocesso social e as garantias 

constitucionais, bem ao mínimo existencial dos direitos sociais. Portanto, é de ser aplicada o 

artigo 3º da Lei 6.194/74 ao caso. 

 
(...) 
 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

Itaporanga D'Ajuda, 17/02/2011 

 

Gustavo Adolfo Plech Pereira 

JUIZ DE DIREITO 

p. 190
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Vejamos as decisões sobre este tema:  

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE 
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DESA. CLARA LEITE DE REZENDE 

REVISOR 
DES. ROBERTO EUGENIO DA FONSECA PORTO 

MEMBRO 

 
Ademais, nos autos do processo n.º 201055500115, o Juizado de Lagarto, 
assim se manifestou: 
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Ante ao exposto, concessa máxima vênia, espera o recorrente que esta 
Egrégia Turma Recursal se digne de receber o vertente RECURSO, 
conhecendo-o para provê-lo, e, RESCINDIR A SENTENÇA, para declarar a 

p. 192
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inconstitucionalidade suscitada e JULGAR PROCEDENTE as suas 
pretensões, conforme pedido na exordial, pois, o juízo a quo negou seu direito 
de forma equivocada.   
 
 
Requer, por fim, a condenação da recorrida nas custas e honorários 
advocatícios, bem como os benefícios da justiça gratuita, por não estar em 
condições de pagar as custas processuais, a teor da Lei 1.060/50.  
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Lagarto (SE), 16 de novembro de 2011. 

 

_________________________________ 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  30/11/2011

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento do Mandado/Carta de nr.201155506135 de Citação Reclamação do JEC Audiência de Conciliação

[Movimento gerado nos processos em que se presume a não devolução das cartas pelo ECT, conforme

determinação da CGJ.]

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  06/12/2011

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Venho pelo presente, intimar o advogado da parte requerida, para, querendo, contra-razoar, no prazo de legal, o

recurso interposto nos autos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  19/12/2011

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição de Contra-razões realizada pelo Advogado MARIA AUXILIADORA GARCIA DURAN ALVAREZ

(631#A#SE)

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  16/01/2012

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de CITACAO RECLAMACAO DO JEC AUDIENCIA DE CONCILIACAO do(a) REU BOB CORRETORA

DE SEGUROS LTDA foi cumprido e alcançado o objetivo

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  18/01/2012

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de CITACAO RECLAMACAO DO JEC AUDIENCIA DE CONCILIACAO do(a) REU SEGURADORA LÍDER

DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT foi cumprido e alcançado o objetivo

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  23/01/2012

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico para os devidos fins, que as contra-razões foram apresentadas tempestivamente

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  23/01/2012

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Turma Recursal

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  23/01/2012

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Recurso Inominado (Turma Recursal do Estado de Sergipe) protocolado em 23/01/2012 tombado sob no. do

processo 201201000365. {Movimento gerado pela Turma Recursal} 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Turma Recursal

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  24/02/2012

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Julgamento do Recurso Inominado de nº 201201000365 pela Turma Recursal ocorrido em 13/02/2012, da seguinte

forma: Assim, valho-me do disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil e dou provimento para condenar

a Seguradora ao pagamento de 20 (vinte) salários mínimos, aferidos considerando o valor na época da liquidação do

sinistro, devendo ser excluído o valor pago na via administrativa, com juros de mora de 1% a partir da citação e

correção monetária a partir da data do pagamento parcial..<br>Recurso transitado em julgado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Turma Recursal

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  24/02/2012

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

  Processo encaminhado da Turma Recursal ao Juízo de Origem.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  23/03/2012

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição de Outros realizada pelo Advogado MARIA AUXILIADORA GARCIA DURAN ALVAREZ

(631#A#SE)

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  23/03/2012

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição de PEDIDO D EGUIA DE RETIRADA E QUITAÇÃO realizada pelo Advogado ERIVALDO

MACEDO MENDES (3512##SE)

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 224



���������������

���������	�
���
�	������
����

����������	
�����	
�
���	������	����	
	

���������	�	������ �!��	"	�������!��	

 
Praça Sebastião Garcez, 04, Edifício Erivaldo Mendes, Centro, Lagarto (SE) – CEP: 49400-000 

Rodovia SE 214, 400, Galeria Erivaldo Mendes, Povoado Brasília, Lagarto (SE) 
Praça Helena Ribeiro, s/n.º, Centro, Salgado (SE), CEP: 49320-000 

Telefax: (79) 3631-4563 – Cel: (79) 9989-1942 / 9987-7751 
e-mail: macedo.mendes@uol.com.br 
 Site: www.erivaldomendes.com.br 

 

 

��������	 
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������	 ��	 �������	 ��	 
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���	

	
Processo n.º 201155502132 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

�������	 ��������	 ��	 ��
�������,	 vem a presença de Vossa 

Excelência, por meio do seu procurador firmatário, em razão do comprovante 
de depósito juntado aos autos em 23/03/2012, requerer a expedição de guia de 
retirada e informar que a obrigação foi adimplida.  
 
 
 

    ��
��
	�����
	

	 	 	 	 ����	������������		

	 	 	 	 	

	
	 	 	 	 Lagarto (SE), 23 de março de 2012.  
 
 
    ____________________________________  

    ����	��������	������	�����
	
	 	 	 	 	 ����
�	�� !	
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  29/03/2012

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Feita a guia

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  04/04/2012

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  GUIA DE RETIRADA ENTREGUE A PARTE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  10/04/2012

 

MOVIMENTO:

  Arquivamento Definitivo

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Arquivo Eletrônico

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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